
Proc. Administrativo 4.079/2024

De: Ádila F. - SMMA-MA/C

Para: SMMA-MA/C - Meio Ambiente / Compras 

Data: 19/02/2024 às 15:24:55

Setores envolvidos:

SMA, SMMA-MA/C, SMMA-SEC

Aditivo - Supressão de serviços e valores - Dispensa 120/2021 e Dispensa 19/2022

 

Vimos por meio deste solicitar à Secretaria Municipal de Administração – Departamento de Licitações e Contratos
que realize o termo aditivo:

Objeto: Prestação de serviços na coleta de resíduos sólidos secos, recicláveis e reutilizáveis, gerados no perímetro
urbano do Município.

Processo licitatório Contrato Fornecedor CNPJ

DISPENSA 120/2021 984/2021 ASSOCIAÇÃO PLAST SILVA
41.601.792/0001-

37

DISPENSA 120/2021 985/2021 COOPERATIVA RENOVE RECICLAGENS
43.942.654/0001-

47

DISPENSA 120/2021 986/2021 MARRECAS COOPERATIVA DE RECICLADOS  - MARCOP
29.707.375/0001-

78

DISPENSA 19/2022 159/2022 MARRECAS COOPERATIVA DE RECICLADOS  - MARCOP
29.707.375/0001-

78

Aditivo Requerido:

Supressão de valores repassados referente à Prestação de Serviço de Coleta e Transporte de Resíduos Reciclados,
conforme justificativa.

Justificativa:

Dos fatos:

O Município de Francisco Beltrão incentiva a coleta seletiva e a reciclagem de resíduos há quase vinte anos. É
notável a preocupação com o meio ambiente, bem como com o bem estar social das famílias envolvidas neste
processo de triagem, reciclagem e comércio de resíduos reciclados.

No ano de 2006 a Administração Municipal, através da Secretaria de Urbanismo e em parceria com o Interact Club e
a Associação de Catadores de Papel tiveram a iniciativa de implantar a coleta seletiva no município.

Inicialmente a coleta foi implantada em um bairro piloto, o Bairro Nossa Senhora Aparecida, sendo que o Interact
ficou responsável pela divulgação da coleta seletiva no bairro, a prefeitura providenciou uma embalagem específica
para os resíduos e a Associação dos Catadores de Papel de Francisco Beltrão - ASCAPABEL ficou responsável pela
coleta, separação e destinação do resíduo para empresas de reciclagem.

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  A
N

A
 P

A
U

LA
 N

E
S

I T
O

R
T

E
LL

I e
 M

A
R

C
O

S
 R

O
N

A
LD

O
 K

O
E

R
IC

H
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//f

ra
nc

is
co

be
ltr

ao
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/0

9B
F

-7
F

70
-F

08
A

-C
E

16
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 0
9B

F
-7

F
70

-F
08

A
-C

E
16

1Doc:  Proc. Administrativo 4.079/2024        1/76



Em 2007 a prefeitura lançou o Programa Cidade Limpa, com o objetivo principal de ampliar a coleta seletiva. A
intensão era atender todo o perímetro urbano em parceria com a ASCAPABEL além de atender 30% das
comunidades rurais.

No ano de 2009 a Administração Municipal passou a repassar um valor mensal para a ASCAPABEL como
pagamento pelos serviços prestados à coleta seletiva. Ainda nesse ano a prefeitura repassou a ASCAPABEL um
veículo (caminhão) para auxiliar na coleta seletiva.

No ano de 2010 foi criada a Secretaria Municipal de Meio Ambiente que passou a ser a responsável pela coleta
seletiva, assim como pela coordenação dos resíduos sólidos do município.

A ASCAPABEL mudou de endereço no ano de 2010, onde a prefeitura adquiriu um barracão de 1000m² em uma
área total de 6000m² com ajuda de recursos do governo federal no bairro Luther King.

No ano de 2012 a coleta seletiva passou a atender 100% do perímetro urbano. Os valores pagos pelos serviços de
coleta seletiva foram sendo reajustados de acordo com o aumento da área atendida pela coleta.

No ano de 2018 surgiu no município uma nova Cooperativa de Reciclagem, a Marrecas Cooperativa de Reciclagem –
MARCOP. O Município de Francisco Beltrão para oportunizar as duas associações decidiu então realizar um
chamamento público para as associações e/ou cooperativas que se interessassem em participar da coleta seletiva no
município. Neste chamamento só compareceu a Marrecas Cooperativa de Reciclados – MARCOP, sendo então feita
uma contratação decorrente de dispensa de licitação.

O município passou a pagar um valor pelos serviços prestados para a cooperativa realizar a coleta do material
reciclável no formato porta a porta. Esse valor tem embasamento na quantidade de população urbana, volume de
resíduos recicláveis gerados e quantidade de bairros a serem atendidos, sendo que o material após separado fica de
propriedade da cooperativa que tem liberdade de venda dos produtos. O município ainda realiza a retirada dos
rejeitos gerados após a classificação dos materiais e os destina no aterro sanitário municipal.

Até o ano de 2018, a responsável pela coleta seletiva era a ASCAPABEL, que tinha uma estrutura física adequada
com barracão, caminhões e equipamentos em sua maioria adquiridos através de comodatos com o município ou por
projetos encaminhados para órgãos como FUNASA, Instituto das Águas Paraná, entre outros. O volume de material
coletado mensalmente era de mais de 300 (trezentas) toneladas/mês.

Com a desistência da ASCAPABEL em participar da coleta seletiva e esta passar a ser realizada pela cooperativa
MARCOP, sendo que não tinha uma estrutura adequada para suprir tal demanda, iniciou-se uma série de
problemáticas referentes à coleta dos materiais recicláveis.

Com o crescimento populacional e a expansão urbana do município surgiram muitos coletores informais. Estes
realizam a coleta dos materiais recicláveis nas ruas da cidade desrespeitando o calendário e horários estabelecidos
pelo município.

Surgiram, assim, muitos pontos de reciclagem na cidade em locais impróprios e sem as condições necessárias para
a realização da separação dos materiais coletados. Além disso, estes pontos de reciclagem trazem muitos conflitos
com a população vizinha devido ao acúmulo de material e de rejeitos que normalmente são dispostos nas vias
públicas ou em terrenos baldios.

Com todos esses coletores informais, que na sua maioria não possuem veículos adequados e nem condições
seguras para realização dos trabalhos, e que realizam a coleta passando na frente do caminhão da coleta seletiva da
cooperativa, escolhendo os materiais de maior valor econômico, tornou-se inviável a coleta seletiva para cooperativa
MARCOP e principalmente causou o descontentamento da população pelo serviço prestado.

Outro ponto relevante é a falta de dados confiáveis do volume gerado e coletado dos materiais recicláveis do
município. Com o grande número de coletores informais, o volume informado pela Cooperativa MARCOP fica muito
aquém dos dados reais, pois o percentual maior dos materiais recicláveis é coletado na informalidade.

A partir dessas problemáticas a SMMA iniciou um estudo de como melhorar a coleta seletiva e ao mesmo tempo
oportunizar as pessoas envolvidas com a reciclagem no município.

A SMMA realizou um levantamento dos principais coletores informais existentes, iniciou conversas e orientou para
que se organizassem em cooperativas ou associações para que pudessem participar de uma forma legalizada da
coleta seletiva do município.

Surgiram, então, mais quatro grupos interessados em regularizar a atividade. Desta forma, com orientação da SMMA,
começaram a formar novas cooperativas. A partir de então, a SMMA realizou um estudo de divisão da cidade em seis
hipóteses diferentes, através de agrupamentos de bairros e levando em conta a região geográfica, a quantidade de
habitações existentes, a quantidade populacional e conseqüentemente o volume de resíduos gerados.
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Com isso, em 2021, foi realizado o Chamamento Público 19/2021 que credenciou Cooperativas e Associação de
Catadores a fim de habilitá-los para a realização de prestação de serviço de coleta seletiva, transporte, separação e
destinação final dos resíduos sólidos secos recicláveis e reutilizáveis gerados nos bairros do perímetro urbano de
Francisco Beltrão. Pelo credenciamento, através de processo de dispensa de licitação (Dispensa 120/2021 e
19/2022) foram contratadas quatro cooperativas: Marrecas Cooperativa de Reciclados – Marcop, Cooperativa
Renove Reciclagem, Associação de Catadores de Papel da Cidade Norte de Francisco Beltrão e Associação Plast
Silva.

Após alguns meses, no entanto, a Associação de Catadores de Papel da Cidade Norte de Francisco Beltrão solicitou
a rescisão de contrato, sendo que a Marrecas Cooperativa de Reciclados – Marcop assumiu as rotas do objeto da
rescisão.

A partir deste período, surgiram inúmeras dificuldades às cooperativas para a realização da prestação de serviço
contratada. O volume de geração de materiais aumentou significativamente, o que acarretou na necessidade de mais
contratações para a separação dos resíduos. O aumento do volume também implicou em mais gastos com o
deslocamento, considerando que uma carga da carroceria do veículo não era suficiente para transportar toda a rota,
sendo necessário ir até a central de triagem para o descarregamento e retorno à rota de coleta. Desta forma, o
consumo de combustível também aumentou, somando-se também ao aumento no valor pago por litro que atingiu
todo o país.

Durante esse período, o valor do material triado e recuperado teve declínio, o que desfavoreceu a comercialização
pós separação. Com essa dificuldade em comercializar o material, o percentual de aproveitamento também declinou,
gerando mais rejeito. Alguns cooperados também desistiram de trabalhar nas cooperativas e desligaram-se delas
para buscar outras fontes de renda.

No final do ano de 2023, as cooperativas apresentaram pedido sobre reajuste de valores que eram repassados pela
prestação de serviço. Com as devidas justificativas e documentos de comprovação, a SMMA apresentou ao
Executivo Municipal a solicitação de aporte financeiro de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) dividido entre as quatro
rotas de coleta, sendo repassado a cada cooperativa o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais). O aporte foi importante
para o equilíbrio financeiro dos contratos firmados com as cooperativas.

Também em dezembro de 2023, houve um incêndio que destruiu completamente o barracão da Associação Plast
Silva, que desestruturou toda a cooperativa, tendo perdido todo o material já triado que seria comercializado. O
Município interviu e, provisoriamente, alocou a cooperativa em um barracão que está localizado no Aterro Sanitário,
em área de segurança para o desempenho das atividades de triagem.

No início de 2024 houve inúmeros problemas na logística da coleta dos resíduos reciclados, como a ruptura de
frequência de coleta, atrasos e não coleta, que também ocorreram em datas anteriores, contudo muito mais sérios,
não sendo possível a continuação desta prestação de serviço sem a interferência e ajuda do maquinário e equipe
municipal.

Tais fatos ocorreram principalmente devido ao baixo do valor de mercado dos materiais recicláveis. Sendo que o
volume de resíduos acumulados nas ruas chegou a um ponto que as cooperativas não tinham veículos e mão de
obra suficientes para executar o serviço.

Diante desse cenário, o Município optou por, a partir de 19 de fevereiro de 2024, assumir a coleta de resíduos
recicláveis realizada anteriormente pelas cooperativas contratadas. Essa mudança implicará na modificação dos
contratos estabelecidos com as cooperativas no que tange ao repasse de valores, visto que os serviços de coleta
não serão mais realizados pelas mesmas.

Para esta alteração, foram levantados os custos com a prestação do serviço de coleta e transporte dos resíduos
recicláveis, sendo esta atividade de responsabilidade do Município e para as cooperativas será entregue os resíduos
recicláveis para a triagem e separação para posterior comercialização.

 

Levantamento de custos:

Foram estimados os custos de coleta, considerando as rotas realizadas atualmente pelas cooperativas:

No mapa em anexo, são observadas as rotas realizadas pelas cooperativas. Abaixo estão descritos os bairros de
cada região.

REGIÃO 1: 7 bairros e uma área periférica: SADIA, PINHEIRÃO, AEROPORTO, CANTELMO, JD VIRGÍNIA,
PINHEIRINHO, JUPTER e SÃO MARCOS.

REGIÃO 2: 7 bairros: JD FLORESTA, JARDIM ITÁLIA, PADRE ULRICO, PRESIDENTE KENEDY, MINIGUAÇU e JD
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SEMINÁRIO.

REGIÃO 3: 7 bairros e uma área periférica: VILA NOVA, INDUSTRIAL, SÃO CRISTOVÃO, ÁGUA BRANCA, CANGO,
GUANABARA, NOVA PETRÓPOLIS e SANTA BÁRBARA.

REGIÃO 4: 8 bairros: CENTRO, ALVORADA, NOSSA SENHORA APARECIDA, MARRECAS, CRISTO REI, SÃO
FRANCISCO, SÃO MIGUEL e NOVO MUNDO.

Foi realizado levantamento da quilometragem percorrida em cada rota, obtendo-se os seguintes dados:

Região 1 – total de quilômetros semanais: 614 km

Região 2 – total de quilômetros semanais: 642 km

Região 3 – total de quilômetros semanais: 654 km

Região 4 – total de quilômetros semanais: 1168 km

Mensalmente são percorridos aproximadamente 12.312 km. Estes dados foram estimados por meio das rotas e
diários de bordo dos caminhões coletores de resíduos recicláveis de acordo com cada rota realizada diariamente.

Com o levantamento desses dados, foi possível compor a tabela de custos (tabela 01 em anexo), verificando os
custos estimados aproximados da coleta de resíduos recicláveis, referindo-se a coleta e manutenção dos caminhões.

Para a composição da planilha de custos de pessoal não foi possível caracterizar os custos, considerando que as
Convenções Coletivas de Trabalho – CCT referem-se a contatação de funcionários o que não retrata a realizada das
Cooperativas e Associação que tem regime de contratação diferenciado e não informado à esta secretaria sobre a
remuneração detalhada. Contudo, foram considerados os custos com os veículos, manutenção, abastecimento e
custos referente a operação de coleta.

Na planilha abaixo, foram adequados os custos aos oito caminhões das três cooperativas que realizam atualmente a
coleta seletiva. Esta planilha informa que os custos de operação da coleta, somente considerando a depreciação,
impostos e seguros, custos de abastecimento, manutenção e pneus, excedem o valor de repasse pelo serviço
prestado.

Considerando que a prestação de serviço de coleta de transporte de resíduos não será mais realizada pelas
cooperativas e associação, o Município entende que o valor pago por isso será suprimido. Para o auxílio às
Cooperativas e Associação, será executado um barracão de 2000m² que será disponibilizado as contratadas,
conforme Processo de Dispensa 03/2024, priorizando local adequado para a triagem, evitando custos das mesmas
com aluguel de espaços próprios.

 

Do pedido:

Considerando os fatos narrados e observando o levantamento de valores referentes à coleta de resíduos recicláveis,
esta Secretaria apresenta o pedido de revisão dos presentes contratos firmados com as Cooperativas para que
sejam suprimidos do item contratado a “Prestação de serviços para a coleta seletiva, transporte,” e
consequentemente a supressão do valor total do repasse no que se refere aos serviços de coleta seletiva e
transporte dos resíduos, eximindo as cooperativas desta responsabilidade e custeio, bem como o município do
pagamento deste serviço.

 

Concordância da contratada: Em anexo a este documento consta a assinatura do responsável fornecedor, informando
a concordância da contratada quanto a supressão de valores.

 

_

Atenciosamente,

Ádila Cristina Krukoski Filippi 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Bem-estar Animal

Anexos:

CONCORDANCIAS_DAS_COOPERATIVAS.pdf

CONTRATO_159_2022_MARRECAS_COOPERATIVA_DE_RECICLADOS_MARCOP_DISPENSA_19_2022.pdf

CONTRATO_984_2021_ASSOCIACAO_PLAST_SILVA.pdf

CONTRATO_986_2021_MARRECAS_COOPERATIVA_DE_RECICLADOS_MARCOP_DISPENSA_120_2021.pdf

CONT_RATO_985_2021_COOPERATIVA_RENOVE_RECICLAGENS.pdf

MAPA_DAS_REGIOES.pdf

PLANILHA_DE_CUSTO.pdf
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 

Estado do Paraná 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2103  Página 1 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 
Contrato de Prestação de Serviços nº 159/2022, que entre si celebram de um lado o município de 
FRANCISCO BELTRÃO e de outro lado a empresa MARRECAS COOPERATIVA DE RECICLADOS - 
MARCOP. 
 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o município de FRANCISCO BELTRÃO, com 
sede na Rua Octaviano Teixeira dos Santos, nº 1000, estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
77.816.510/0001-66, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor CLEBER FONTANA, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 020.762.969-21 e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e de outro, 
MARRECAS COOPERATIVA DE RECICLADOS - MARCOP, inscrita no CNPJ sob o nº 
29.707.375/0001-78, com sede na Rua MANDAGUARI, 191, CEP 85605150, Bairro LUTHER KING, na 
cidade de FRANCISCO BELTRÃO/PR, doravante designada CONTRATADA,  representada neste ato 
pelos seu Presidente, senhor  EDIVALDO KARCZEWSKI, portador de RG nº 10.417.003-0 e inscrito no 
CPF/MF sob o nº 066.803.669-92, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações 
subseqüentes, ajustam o presente contrato em decorrência do chamamento público nº 19/2021 de 
05/10/2021 e da dispensa de licitação nº 19/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
O objeto do presente termo é a prestação de serviços na coleta de resíduos sólidos secos, recicláveis e 
reutilizáveis, gerados no perímetro urbano do Município, das entidades credenciadas através do 
Chamamento Público nº 19/2021, de 05 de outubro de 2021, considerando a rescisão do contrato nº 
983/2021 firmado com a Associação de Catadores de Materiais Recicláveis da Cidade Norte de Francisco 
Beltrão, conforme processo Administrativo nº 2818/2022, de acordo com as especificações abaixo:   
    
Item Código 

 
Descrição  Unidade Quantidade Valor mensal 

R$ 
Preço total R$ 

1 79661 COLETA SELETIVA - REGIÃO 4 (H4): 
Prestação de serviços para a coleta 
seletiva, transporte, separação e 
destinação final dos resíduos sólidos 
secos recicláveis e reutilizáveis 
gerados em 8 bairros: CENTRO, 
ALVORADA, NOSSA SENHORA 
APARECIDA, MARRECAS, CRISTO 
REI, SÃO FRANCISCO, SÃO MIGUEL, 
NOVA PETROPOLIS e uma região 
periférica: SANTA BÁRBARA.  

mês 09 meses e 
11 dias 

13.608,03 127.008,27 

 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
As partes acima identificadas têm, entre si, justas e acertadas o presente Contrato Administrativo para a 
prestação de serviços de coleta de resíduos sólidos secos, recicláveis e reutilizáveis, após a homologação 
do PROCESSO DE DISPENSA N.º 19/2022, com fundamento no art. 24, inciso XXVII, da Lei nº. 8.666/93, e 
pelas condições do Edital de Chamamento público nº 19/2021 e seus anexos e pelas cláusulas a seguir 
expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR CONTRATUAL 
 
O preço ajustado para a prestação do serviço contratado e ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e 
a CONTRATADA concorda em receber é de R$ 127.008,27 (cento e vinte e sete mil e oito reais e vinte e 
sete centavos). 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
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Os serviços deverão ser executados mediante coleta do tipo “porta a porta” dos resíduos sólidos secos 
recicláveis e de acordo com as solicitações da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, no perímetro urbano 
do Município de Francisco Beltrão e conforme divisão de regiões definidas no ETP e no quadro a seguir: 

COLETA SELETIVA 
PERIODICIDADE 

Região 4 
Diária – horário das 7:30 h as 18 horas 

• Avenida Julio de Assis Cavalheiro – da ponte do rio Marrecas até a rotatória na rua Maringá 
• Rua São Paulo – do rio Marrecas até a Rua Curitiba 
• Rua Antonio de Paiva Cantelmo – da Rua Florianópolis até a rotatória na rua Maringá 
• Ruas: Antonina, Ponta Grossa, Tenente Camargo, Frei Deodato, Curitiba, Palmas e União da Vitória (nos limites 

das vias: Avenida Julio Assis Cavalheiro, Rua São Paulo e Rua Antonio de Paiva Cantelmo) 
Duas vezes na semana - horário das 7:30 h as 18 horas 

• Rua Porto Alegre 
• Duas vezes por semana onde houver condomínios 
• Bairros Miniguaçu, Vila Nova, Industrial, Nossa Senhora Aparecida, Alvorada e Centro (não inclusas nas rotas 

diárias) 
Duas vezes por semana - pontos específicos - horário das 7:30 h as 18 horas 

• Ceonc – Hospital do Câncer 
• Hospital São Francisco 
• Hospital Policlínica São Vicente de Paula 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os demais bairros do perímetro urbano não citados na tabela acima terão coleta 
no mínimo uma vez por semana, conforme calendário a ser definido pela Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A periodicidade e o horário da coleta poderão ser alterados pela Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente, de acordo com as particularidades e necessidades de cada área. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA NA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
A CONTRATADA, durante a execução dos serviços objeto deste Termo deverá: 
 
1 - Realizar a coleta do tipo “porta a porta” dos resíduos sólidos secos recicláveis, cumprindo rigorosamente 
o estabelecido no cronograma e horários determinados. 
2 - Durante ou no momento da coleta, deverá devolver os sacos retornáveis aos munícipes. 
3 - Prezar pela qualidade do trabalho, sendo que coletores e motoristas devem procurar manter bom 
relacionamento com munícipes e comerciantes, mediante tratamento com respeito mútuo e cordialidade. 
4 - Adotar medidas, precauções e cuidados para evitar danos materiais e pessoais e terceiros, pelos quais 
será inteiramente responsável. 
5 - Apresentar os coletores com uniformes identificados com cores especificas determinadas pelo Município, 
portando os devidos equipamentos de segurança individual - EPI adequados a cada tipo de atividade, 
responsabilizando-se pelo seu fornecimento, instrução e uso. 
6 - Arcar com todas as despesas relativas ao transporte de pessoal, aquisição dos EPIs, uniformes e 
materiais de limpeza das instalações. 
7 - Realizar todo o processo de separação dos materiais.  
8 - Manter o local de triagem e enfardamento de material de forma organizada, totalmente coberto, assim 
como seus arredores, limpos e livres de focos de vetores. 
9 - Os rejeitos do processo de triagem são de responsabilidade da CONTRATADA e deverão permanecer 
sob local coberto até serem destinados pela mesma até o Aterro Sanitário Municipal respeitando 
integralmente as normas internas de horário determinado, segurança e publicidade durante o período de 
acesso e permanência no Aterro, ou ainda para empresa licenciada, através de transporte próprio e seguro, 
com registro obrigatório de peso. 
10 - Manter controle de dados de todo o material coletado, vendido e dos rejeitos produzidos, repassando 
para a Secretaria Municipal de Meio Ambiente o relatório mensal até o 5º (quinto) dia de cada mês 
subsequente. O relatório apresentado deverá apresentar os tipos de resíduos gerados classificados em 
(papel/papelão, plástico, vidro, metal e rejeitos). 
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11 - Permitir a fiscalização das atividades inerentes à execução do objeto de contrato, por parte do 
Município, sendo possível o acompanhamento de servidor designado pelo CONTRATANTE, tendo acesso a 
todas as atividades e dados de controle. 
12 - Oferecer treinamentos aos seus empregados, associados ou cooperados, para promover de forma 
adequada e segura a realização de todas as atividades exercidas. 
13 - Apresentar relação nominal e numérica dos veículos de coleta, sendo que estes deverão ser 
identificados com a cor definida pelo Município, possuir capacidade mínima de 2,5 toneladas, uso máximo 
de 25 anos para o primeiro ano de contrato, passando para 20 anos a partir desse período, sendo provido 
de proteções laterais e superior para que se evite a dispersão dos materiais coletados na via pública.  
14 - Manter vigente toda a documentação que habilite a realização das suas atividades, inclusive licença 
ambiental expedida pelo órgão ambiental competente, bem como licença sanitária e alvará de localização, 
se for o caso. 
15 - Manter sistema de combate e controle de vetores, devendo os serviços serem realizados por meio de 
empresa credenciada junto a Vigilância Sanitária. 
16 - Realizar o aproveitamento máximo dos materiais recicláveis, independentemente de seu valor 
comercial, sendo que o rejeito não deverá ultrapassar o percentual de 25% (vinte e cinco por cento) do 
material coletado. 
17 - Realizar a coleta e o recebimento somente de resíduos classificados como não perigosos (Classe II), 
sendo estes os resíduos domiciliares e os resíduos sólidos equiparados aos domiciliares, também os 
resíduos sólidos de estabelecimentos comerciais e prestadores de serviços conforme definido na Lei 
12.305/2010, ou seja, os resíduos gerados nessas atividades, excetuados os referidos nas alíneas “b”, “e”, 
“g”, “h” e “j” do Art. 13, inciso I da Lei 12.305/2010. 
18 - Responsabilizar-se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, taxas, impostos e quaisquer 
outros que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessário à execução do serviço. 
19 - Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que venha causar a terceiros. 
20 - Comunicar ao Município qualquer irregularidade de que tenha conhecimento quanto a execução dos 
serviços contratados. 
21 - Para a execução dos serviços, a CONTRATADA deverá dispor de, no mínimo, 1(um) motorista e 3(três) 
coletores para realização da coleta porta a porta. Deverá ainda possuir 2(dois) separadores por bairro 
atendido nas respectivas bases de triagem (barracões), além de 1(uma) pessoa que trabalhe no setor 
administrativo da cooperativa/associação. Os trabalhadores não deverão em hipótese alguma serem 
menores de 18 anos. 
22 - Possuir um veículo (suporte) para fiscalização e apoio aos serviços. 
23 - A periodicidade e o horário da coleta serão definidos e alterados pelo Município de acordo com as 
particularidades e necessidades de cada área. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
São obrigações do CONTRATANTE durante a execução do objeto deste instrumento: 
 
1 - Apresentar cronograma para a realização dos serviços. 
2 - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para a fiel execução do 
contrato. 
3 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato a ser firmado e efetuar os pagamentos nas condições e 
preços pactuados. 
4 - Designar representante para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato. 
5 - Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias. 
6 – Fornecer suporte para a otimização do projeto de coleta seletiva, através de campanhas publicitárias, 
educativas e permanentes. 
7 - Realizar atividades de educação ambiental a fim de aumentar a quantidade de resíduos recicláveis 
coletados, orientando a população. 
8 - Fornecer, no mínimo, 10(dez) unidades de coletes com faixas refletivas para cada 
associação/cooperativa nas cores de cada região, para identificação das pessoas que farão o serviço de 
coleta nas ruas. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
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A vigência do presente instrumento será contrata a partir da data da sua emissão e assinatura e até o dia 
28 de novembro de 2022, podendo ser prorrogado até o máximo de 60 (sessenta) meses, caso haja 
interesse da Administração, com anuência da CONTRATADA, nos termos do art. 57, da Lei n.º 8.666/93, 
através de Termo Aditivo.  
 
CLÁUSULA OITAVA - DA PRORROGAÇÃO E DO REAJUSTE 
 
Se houver prorrogação do prazo para a prestação dos serviços, após decorridos 12 (doze) meses da data 
da assinatura do contrato, o valor poderá ser atualizado com base na variação do IPCA – Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo - IBGE dos últimos 12 (doze) meses. No cálculo do primeiro reajuste deverá 
ser utilizado o índice do mês anterior à data da proposta e o índice do mês anterior à data prevista para o 
reajuste, calculando-se a média dos valores, conforme disposto na Lei nº 10.192 de 14/02/2001. Para os 
reajustes subsequentes deverá ser utilizado o índice do mês anterior à data de concessão do último 
reajuste do contrato e o índice do mês anterior à data prevista para o reajuste, também calculando a média 
dos valores. 
 
CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas com a execução deste contrato correrão a conta de receita Taxas - Prestação de Serviços, da 
seguinte dotação orçamentária: 
DOTAÇÕES 
Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

9110 12.002.18.542.1801.2074 511 3.3.90.39.82.03 Do Exercício 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO  
 
Os serviços objeto do presente contrato serão pagos mensalmente de acordo com os valores estabelecidos 
na cláusula primeira deste termo, entendido este preço como justo e suficiente para a total execução.   
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias após o fechamento do período 
da prestação dos serviços mediante apresentação da Nota Fiscal, acompanhada pela ordem de serviços 
(quando houver), devidamente assinada pelo fiscal designado pelo Município e acompanhada ainda das 
CND’s do FGTS, TRABALHISTA e FEDERAL e após o recebimento definitivo do objeto, através de 
transferência eletrônica para a conta bancária da CONTRATADA indicada pela mesma. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O Município efetuará o desconto dos impostos do valor contratado, conforme 
legislação vigente. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
 
Ocorrendo motivo que justifique, atendido em especial o interesse do CONTRATANTE, o presente contrato 
poderá ser rescindido unilateralmente nos moldes da Lei n.º 8.666/93, pelo CONTRATANTE a qualquer 
momento, mediante notificação para imediata suspensão dos serviços. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA poderá a qualquer tempo denunciar o ajuste, bastando, para 
tanto, notificar previamente a Administração, com antecedência de 30 (trinta) dias. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 
 
As sanções administrativas a serem aplicadas nesta contratação fazem referência à Lei nº 8.666/1993. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas ou o cumprimento 
em desacordo com o pactuado acarretará à CONTRATADA as penalidades previstas no art. 87 da Lei nº 
8.666/93 e alterações, conforme a gravidade da infração e independentemente da incidência de multa e 
sem prejuízo do descredenciamento, garantida a defesa prévia.  
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Elencamos a seguir a classificação das irregularidades passíveis de imposição 
de penalidades, inclusive multas e rescisão do instrumento contratual, por parte do CONTRATANTE, de 
acordo com o grau da irregularidade: 
 
I. Irregularidades Leves: 
a) Uniforme em más condições de conservação, aspecto e higiene (sujos, rasgados, sem identificação da 
contratada e etc.).  
 
II. Irregularidades Médias:  
a) Permitir que o(a) associado(a)/cooperado(a) utilize EPI sem a devida funcionalidade e/ou em mau estado 
de conservação;  
b) Permitir que o(a) associado(a)/cooperado(a) deixe de utilizar uniforme fornecido; e  
c) Deixar de efetuar a devida limpeza e higienização de veículos coletores. 
 
III. Irregularidades Graves:  
a) Permitir que o(a) associado(a)/cooperado(a) deixe de utilizar os EPIs fornecidos;  
b) Deixar de fornecer uniformes aos cooperados/associados;  
c) Não exercer a moralidade e o profissionalismo;  
d) Interferir ou impedir o trabalho da fiscalização;  
e) Agredir verbalmente a quem quer que seja (munícipes, fiscais do contratante e demais agentes 
vinculados ao serviço);  
f) Executar carga e descarga em local diferente do pré-determinado;  
g) Deixar de cumprir o plano de trabalho, roteiro e frequência estabelecida, dia/bairro, sem comunicar a 
SMMA com antecedência mínima de 24 horas; 
h) Deixar de coletar todo e qualquer resíduo potencialmente reciclável e/ou reutilizável no setor abrangido 
pelo serviço de acordo com as tabelas de frequência;  
i) Não devolver ao munícipe a embalagem da coleta seletiva; 
j) Operar com quantidade de caminhões coletores inferior ao estabelecido no Projeto Básico para cada  
Lote; e 
k) Operar com equipe de guarnição incompleta. 
 
IV. Irregularidades Gravíssimas:  
a) Deixar de fornecer EPIs aos associados/cooperados;  
b) Agredir fisicamente a quem quer que seja (munícipes, fiscais da contratante e demais agentes vinculados 
ao serviço);  
c) Fumar durante a execução dos serviços (ou seja, fora do intervalo pré-determinado no Plano de 
Trabalho);  
d) Permitir o uso de bebidas alcoólicas/drogas durante o expediente;  
e) Permitir que o associado/cooperado se apresente ao trabalho alcoolizado ou sob efeito de drogas; 
f) Utilizar-se de mão de obra infantil;  
g) Operar com motorista sem habilitação específica;  
h) Efetuar coleta seletiva pública porta-a-porta em local (setor) e horário em desacordo ao estabelecido para 
o Lote para o qual a entidade está contratada;  
i) Fornecer falsa declaração, informações falsas ou fraudar dados, como por exemplo relativamente a: 
relatórios e planilhas de divisão das sobras entre associados/cooperados; quantitativo de resíduos 
coletados; quantitativo de resíduos descarregados nos barracões; acerca de procedência de resíduos de 
grandes geradores, acerca de quantitativo de rejeitos destinados à coleta e transporte para destinação final 
ao Aterro Sanitário, entre outros; 
j) Gerar rejeitos com índice superior a 25% do material coletado, verificado por meio das análises de peso e 
de rejeitos enviados ao aterro sanitário municipal; e 
k) Gerar percentual de material reciclável superior a 25% do rejeito encaminhado ao Aterro Sanitário, 
verificado por meio de análise gravimétrica periódica realizada pelos técnicos da SMMA. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - O CONTRATANTE aplicará Advertências por meio de notificação à 
CONTRATADA pelo descumprimento das exigências elencadas neste Termo. Persistindo o 
descumprimento para além do prazo estabelecido na notificação para a regularização, serão impostas 
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multas POR EVENTO e POR DIA (cumulativamente) à CONTRATADA sobre o valor global do mês de 
referência da execução dos serviços, de acordo com o grau das irregularidades estabelecido, a saber: 
  
a) Penalidades para irregularidades Leves: 1,00% (um por cento);  
b) Penalidades para irregularidades Médias: 2,00% (dois por cento);  
c) Penalidades para irregularidades Graves: 4,00% (quatro por cento);  
d) Penalidades para irregularidades Gravíssimas: 5,00% (cinco por cento) 
 
PARÁGRAFO QUARTO - As penalidades pontuais elencadas no subitem anterior não eximirão a 
CONTRATADA de demais sanções previstas em lei.  
 
PARÁGRAFO QUINTO - O cometimento de qualquer uma das infrações previstas nas Alíneas “b”, “f”, “h”, “i” 
e “k” do inciso IV (Irregularidades Gravíssimas) deste item dará causa à rescisão do Contrato, com a devida 
instrução através de processo administrativo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CASOS OMISSOS 
 
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n.º 8.666/93 e dos princípios gerais de direito.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
O Município, através da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, realizará o acompanhamento da execução 
dos serviços por meio de auditorias, comunicações escritas, visitas e outras atividades correlatas, sob 
responsabilidade do fiscal designado para acompanhamento do contrato e as ocorrências deverão ser 
registradas em relatórios anexados ao processo da credenciada. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os documentos formalizados pela Auditoria Municipal decorrentes de 
reclamações, sugestões, elogios, etc., serão encaminhados aos prestadores dos serviços, para 
conhecimento e esclarecimento em prazo a ser determinado. Caso seja detectada a necessidade de 
medidas corretivas ou de aprimoramento dos procedimentos, a Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
orientará os prestadores dos serviços para as adequações necessárias. Ocorrendo a verificação da 
persistência dos problemas identificados haverá justificativa para ocorrer a rescisão do contrato. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A fiscalização do presente instrumento ficará a cargo do Secretário Municipal de 
Administração, Senhor ANTONIO CARLOS BONETTI, inscrito no CPF/MF sob o nº 340.177.479-49 e 
portador do RG nº 2.016.966-4/PR. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - A execução dos serviços, a fiscalização e o acompanhamento da execução do 
contrato serão efetuados pelo Servidor EDIMAR ESTADLER, da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
cujo CPF nº 034.659.159-76, e telefone (46) 99118-6312, a fim de verificar a conformidade dele com as 
especificações técnicas dispostas no mesmo.   
 
PARÁGRAFO QUARTO - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da 
administração e de seus agentes e prepostos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA fica proibida de ceder ou transferir para terceiros a execução 
dos serviços contratados, sob pena de rescisão contratual. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA deverá comunicar ao CONTRATANTE qualquer 
irregularidade de que tenha conhecimento. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As condições estabelecidas no Chamamento público nº 019/2021 e na proposta 
apresentada pela CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento, independentemente de 
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transcrição. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Serão incorporadas a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer 
modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações assumidas 
pelo CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas gerais de serviços. 
 
PARÁGRAFO QUINTO – A CONTRATADA deverá manter durante toda a vigência do contrato, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no credenciamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre 
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e seus 
regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, 
dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer 
que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 
compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento 
que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico 
financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo 
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA SUCESSÃO E FORO 
 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de 
igual teor e forma, na presença das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, 
ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Francisco 
Beltrão, estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão 
disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e 
outras em direito permitidas neste referido foro. 
 
                                Francisco Beltrão, 21 de fevereiro de 2022. 
         
  

CLEBER FONTANA 
      CPF Nº 020.762.969-21 

 MARRECAS COOPERATIVA DE  
RECICLADOS - MARCOP 

PREFEITO MUNICIPAL   CONTRATADA 

CONTRATANTE  EDIVALDO KARCZEWSKI 

  CPF 066.803.669-92 
 
TESTEMUNHAS:  
 

ANTONIO CARLOS BONETTI  EDIMAR ESTADLER 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 
Contrato de Prestação de Serviços nº 984/2021, que entre si celebram de um lado o município de 
FRANCISCO BELTRÃO e de outro lado a ASSOCIAÇÃO PLAST SILVA. 
 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o município de FRANCISCO BELTRÃO, com 
sede na Rua Octaviano Teixeira dos Santos, nº 1000, estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
77.816.510/0001-66, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor CLEBER FONTANA, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 020.762.969-21 e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e de outro, 
ASSOCIAÇÃO PLAST SILVA, inscrita no CNPJ sob o nº 41.601.792/0001-37, com sede na ESTRADA 
LINHA BARRA DO RIO TUNA, S/N, barracão 1, CEP: 85609000, na Comunidade de NOVA CONCORDIA, 
no Município de FRANCISCO BELTRÃO/PR, doravante designada CONTRATADA,  representada neste 
ato pela sua Presidente, senhora  CAMILA MAIARA DA SILVA, portadora de RG nº 12.908.255-0 e inscrita 
no CPF/MF sob o nº 091.303.799-03, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas 
alterações subseqüentes, ajustam o presente contrato em decorrência do chamamento público nº 19/2021 
de 05/10/2021 e da dispensa de licitação nº 120/2021, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
O objeto do presente termo é a prestação de serviços na coleta de resíduos sólidos secos, recicláveis e 
reutilizáveis, gerados no perímetro urbano do Município, de acordo com as especificações abaixo:   
    
Item Código  

 
Descrição  Unidade Quantidade Valor 

mensal R$ 
Valor total 

R$ 
1 78806 COLETA SELETIVA - REGIÃO 1 (H4) 

Prestação de serviços para a coleta 
seletiva, transporte, separação e 
destinação final dos resíduos sólidos 
secos recicláveis e reutilizáveis gerados 
em 9 bairros: SADIA, PINHEIRÃO, 
NOVO MUNDO, AEROPORTO, 
CANTELMO, JARDIM VIRGÍNIA, 
PINHEIRINHO, JÚPITER, JARDIM 
FLORESTA (LOTEAMENTO 
PRIMAVERA) e uma área periférica à 
zona urbana:  SÃO MARCOS. 

MÊS 12,00 14.408,03 172.896,36 

                         
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
As partes acima identificadas têm, entre si, justas e acertadas o presente Contrato Administrativo para a 
prestação de serviços de coleta de resíduos sólidos secos, recicláveis e reutilizáveis, após a homologação 
do PROCESSO DE DISPENSA N.º 120/2021, com fundamento no art. 24, inciso XXVII, da Lei nº. 8.666/93, 
e pelas condições do Edital de Chamamento público nº 19/2021 e seus anexos e pelas cláusulas a seguir 
expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR CONTRATUAL 
 
O preço ajustado para a prestação do serviço contratado e ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e 
a CONTRATADA concorda em receber é de R$ 172.896,36 (cento e setenta e dois mil, oitocentos e 
noventa e seis reais e trinta e seis centavos). 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
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Os serviços deverão ser executados mediante coleta do tipo “porta a porta” dos resíduos sólidos secos 
recicláveis e de acordo com as solicitações da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, no perímetro urbano 
do Município de Francisco Beltrão e conforme divisão de regiões definidas no ETP e no quadro a seguir: 
 

COLETA SELETIVA 
PERIODICIDADE 

Região 1 
Duas vezes na semana - horário das 7:30 h as 18 horas 

• Avenida Atílio Fontana 
• Duas vezes por semana onde houver condomínios 

Duas vezes por semana - pontos específicos - horário das 7:30 h as 18 horas 
• Unidade de atendimento 24 horas 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os demais bairros do perímetro urbano não citados na tabela acima terão coleta 
no mínimo uma vez por semana, conforme calendário a ser definido pela Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A periodicidade e o horário da coleta poderão ser alterados pela Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente, de acordo com as particularidades e necessidades de cada área. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA NA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
A CONTRATADA, durante a execução dos serviços objeto deste Termo deverá: 
 
1 - Realizar a coleta do tipo “porta a porta” dos resíduos sólidos secos recicláveis, cumprindo rigorosamente 
o estabelecido no cronograma e horários determinados. 
2 - Durante ou no momento da coleta, deverá devolver os sacos retornáveis aos munícipes. 
3 - Prezar pela qualidade do trabalho, sendo que coletores e motoristas devem procurar manter bom 
relacionamento com munícipes e comerciantes, mediante tratamento com respeito mútuo e cordialidade. 
4 - Adotar medidas, precauções e cuidados para evitar danos materiais e pessoais e terceiros, pelos quais 
será inteiramente responsável. 
5 - Apresentar os coletores com uniformes identificados com cores especificas determinadas pelo Município, 
portando os devidos equipamentos de segurança individual - EPI adequados a cada tipo de atividade, 
responsabilizando-se pelo seu fornecimento, instrução e uso. 
6 - Arcar com todas as despesas relativas ao transporte de pessoal, aquisição dos EPIs, uniformes e 
materiais de limpeza das instalações. 
7 - Realizar todo o processo de separação dos materiais.  
8 - Manter o local de triagem e enfardamento de material de forma organizada, totalmente coberto, assim 
como seus arredores, limpos e livres de focos de vetores. 
9 - Os rejeitos do processo de triagem são de responsabilidade da CONTRATADA e deverão permanecer 
sob local coberto até serem destinados pela mesma até o Aterro Sanitário Municipal respeitando 
integralmente as normas internas de horário determinado, segurança e publicidade durante o período de 
acesso e permanência no Aterro, ou ainda para empresa licenciada, através de transporte próprio e seguro, 
com registro obrigatório de peso. 
10 - Manter controle de dados de todo o material coletado, vendido e dos rejeitos produzidos, repassando 
para a Secretaria Municipal de Meio Ambiente o relatório mensal até o 5º (quinto) dia de cada mês 
subsequente. O relatório apresentado deverá apresentar os tipos de resíduos gerados classificados em 
(papel/papelão, plástico, vidro, metal e rejeitos). 
11 - Permitir a fiscalização das atividades inerentes à execução do objeto de contrato, por parte do 
Município, sendo possível o acompanhamento de servidor designado pelo CONTRATANTE, tendo acesso a 
todas as atividades e dados de controle. 
12 - Oferecer treinamentos aos seus empregados, associados ou cooperados, para promover de forma 
adequada e segura a realização de todas as atividades exercidas. 
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13 - Apresentar relação nominal e numérica dos veículos de coleta, sendo que estes deverão ser 
identificados com a cor definida pelo Município, possuir capacidade mínima de 2,5 toneladas, uso máximo 
de 25 anos para o primeiro ano de contrato, passando para 20 anos a partir desse período, sendo provido 
de proteções laterais e superior para que se evite a dispersão dos materiais coletados na via pública.  
14 - Manter vigente toda a documentação que habilite a realização das suas atividades, inclusive licença 
ambiental expedida pelo órgão ambiental competente, bem como licença sanitária e alvará de localização, 
se for o caso. 
15 - Manter sistema de combate e controle de vetores, devendo os serviços serem realizados por meio de 
empresa credenciada junto a Vigilância Sanitária. 
16 - Realizar o aproveitamento máximo dos materiais recicláveis, independentemente de seu valor 
comercial, sendo que o rejeito não deverá ultrapassar o percentual de 25% (vinte e cinco por cento) do 
material coletado. 
17 - Realizar a coleta e o recebimento somente de resíduos classificados como não perigosos (Classe II), 
sendo estes os resíduos domiciliares e os resíduos sólidos equiparados aos domiciliares, também os 
resíduos sólidos de estabelecimentos comerciais e prestadores de serviços conforme definido na Lei 
12.305/2010, ou seja, os resíduos gerados nessas atividades, excetuados os referidos nas alíneas “b”, “e”, 
“g”, “h” e “j” do Art. 13, inciso I da Lei 12.305/2010. 
18 - Responsabilizar-se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, taxas, impostos e quaisquer 
outros que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessário à execução do serviço. 
19 - Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que venha causar a terceiros. 
20 - Comunicar ao Município qualquer irregularidade de que tenha conhecimento quanto a execução dos 
serviços contratados. 
21 - Para a execução dos serviços, a CONTRATADA deverá dispor de, no mínimo, 1(um) motorista e 3(três) 
coletores para realização da coleta porta a porta. Deverá ainda possuir 2(dois) separadores por bairro 
atendido nas respectivas bases de triagem (barracões), além de 1(uma) pessoa que trabalhe no setor 
administrativo da cooperativa/associação. Os trabalhadores não deverão em hipótese alguma serem 
menores de 18 anos. 
22 - Possuir um veículo (suporte) para fiscalização e apoio aos serviços. 
23 - A periodicidade e o horário da coleta serão definidos e alterados pelo Município de acordo com as 
particularidades e necessidades de cada área. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
São obrigações do CONTRATANTE durante a execução do objeto deste instrumento: 
 
1 - Apresentar cronograma para a realização dos serviços. 
2 - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para a fiel execução do 
contrato. 
3 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato a ser firmado e efetuar os pagamentos nas condições e 
preços pactuados. 
4 -  Designar representante para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato. 
5 - Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias. 
6 – Fornecer suporte para a otimização do projeto de coleta seletiva, através de campanhas publicitárias, 
educativas e permanentes. 
7 - Realizar atividades de educação ambiental a fim de aumentar a quantidade de resíduos recicláveis 
coletados, orientando a população. 
8 Fornecer, no mínimo, 10(dez) unidades de coletes com faixas refletivas para cada associação/cooperativa 
nas cores de cada região, para identificação das pessoas que farão o serviço de coleta nas ruas. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
A vigência do contrato será de 12 (doze), contados da assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e 
sucessivos períodos até o máximo de 60 (sessenta) meses, caso haja interesse da Administração, com 
anuência da CONTRATADA, nos termos do art. 57, da Lei n.º 8.666/93, através de Termo Aditivo.  
 

1Doc:  Proc. Administrativo 4.079/2024  |  Anexo: CONTRATO_984_2021_ASSOCIACAO_PLAST_SILVA.pdf (3/7)        19/76



MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 

Estado do Paraná 

 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2103  Página 4 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA PRORROGAÇÃO E DO REAJUSTE 
 
Se houver prorrogação do prazo para a prestação dos serviços, após decorridos 12 (doze) meses da data 
da assinatura do contrato, o valor poderá ser atualizado com base na variação do IPCA – Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo - IBGE dos últimos 12 (doze) meses. No cálculo do primeiro reajuste deverá 
ser utilizado o índice do mês anterior à data da proposta e o índice do mês anterior à data prevista para o 
reajuste, calculando-se a média dos valores, conforme disposto na Lei nº 10.192 de 14/02/2001. Para os 
reajustes subsequentes deverá ser utilizado o índice do mês anterior à data de concessão do último 
reajuste do contrato e o índice do mês anterior à data prevista para o reajuste, também calculando a média 
dos valores. 
 
CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas com a execução deste contrato correrão a conta de receita Taxas - Prestação de Serviços, da 
seguinte dotação orçamentária: 
DOTAÇÕES 
Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

8680 12.002.18.542.1801.2089 511 3.3.90.39.82.03 Do Exercício 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO  
 
Os serviços objeto do presente contrato serão pagos mensalmente de acordo com os valores estabelecidos 
na cláusula primeira deste termo, entendido este preço como justo e suficiente para a total execução.   
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias após o fechamento do período 
da prestação dos serviços mediante apresentação da Nota Fiscal, acompanhada pela ordem de serviços 
(quando houver), devidamente assinada pelo fiscal designado pelo Município e acompanhada ainda das 
CND’s do FGTS, TRABALHISTA e FEDERAL e após o recebimento definitivo do objeto, através de 
transferência eletrônica para a conta bancária da CONTRATADA indicada pela mesma. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O Município efetuará o desconto dos impostos do valor contratado, conforme 
legislação vigente. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
 
Ocorrendo motivo que justifique, atendido em especial o interesse do CONTRATANTE, o presente contrato 
poderá ser rescindido unilateralmente nos moldes da Lei n.º 8.666/93, pelo CONTRATANTE a qualquer 
momento, mediante notificação para imediata suspensão dos serviços. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA poderá a qualquer tempo denunciar o ajuste, bastando, para 
tanto, notificar previamente a Administração, com antecedência de 30 (trinta) dias. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 
 
As sanções administrativas a serem aplicadas nesta contratação fazem referência à Lei nº 8.666/1993. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas ou o cumprimento 
em desacordo com o pactuado acarretará à CONTRATADA as penalidades previstas no art. 87 da Lei nº 
8.666/93 e alterações, conforme a gravidade da infração e independentemente da incidência de multa e 
sem prejuízo do descredenciamento, garantida a defesa prévia.  
 

1Doc:  Proc. Administrativo 4.079/2024  |  Anexo: CONTRATO_984_2021_ASSOCIACAO_PLAST_SILVA.pdf (4/7)        20/76



MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 

Estado do Paraná 

 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2103  Página 5 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Elencamos a seguir a classificação das irregularidades passíveis de imposição 
de penalidades, inclusive multas e rescisão do instrumento contratual, por parte do CONTRATANTE, de 
acordo com o grau da irregularidade: 
 
I. Irregularidades Leves: 
a) Uniforme em más condições de conservação, aspecto e higiene (sujos, rasgados, sem identificação da 
contratada e etc.).  
 
II. Irregularidades Médias:  
a) Permitir que o(a) associado(a)/cooperado(a) utilize EPI sem a devida funcionalidade e/ou em mau estado 
de conservação;  
b) Permitir que o(a) associado(a)/cooperado(a) deixe de utilizar uniforme fornecido; e  
c) Deixar de efetuar a devida limpeza e higienização de veículos coletores. 
 
III. Irregularidades Graves:  
a) Permitir que o(a) associado(a)/cooperado(a) deixe de utilizar os EPIs fornecidos;  
b) Deixar de fornecer uniformes aos cooperados/associados;  
c) Não exercer a moralidade e o profissionalismo;  
d) Interferir ou impedir o trabalho da fiscalização;  
e) Agredir verbalmente a quem quer que seja (munícipes, fiscais do contratante e demais agentes 
vinculados ao serviço);  
f) Executar carga e descarga em local diferente do pré-determinado;  
g) Deixar de cumprir o plano de trabalho, roteiro e frequência estabelecida, dia/bairro, sem comunicar a 
SMMA com antecedência mínima de 24 horas; 
h) Deixar de coletar todo e qualquer resíduo potencialmente reciclável e/ou reutilizável no setor abrangido 
pelo serviço de acordo com as tabelas de frequência;  
i) Não devolver ao munícipe a embalagem da coleta seletiva; 
j) Operar com quantidade de caminhões coletores inferior ao estabelecido no Projeto Básico para cada  
Lote; e 
k) Operar com equipe de guarnição incompleta. 
 
IV. Irregularidades Gravíssimas:  
a) Deixar de fornecer EPIs aos associados/cooperados;  
b) Agredir fisicamente a quem quer que seja (munícipes, fiscais da contratante e demais agentes vinculados 
ao serviço);  
c) Fumar durante a execução dos serviços (ou seja, fora do intervalo pré-determinado no Plano de 
Trabalho);  
d) Permitir o uso de bebidas alcoólicas/drogas durante o expediente;  
e) Permitir que o associado/cooperado se apresente ao trabalho alcoolizado ou sob efeito de drogas; 
f) Utilizar-se de mão de obra infantil;  
g) Operar com motorista sem habilitação específica;  
h) Efetuar coleta seletiva pública porta-a-porta em local (setor) e horário em desacordo ao estabelecido para 
o Lote para o qual a entidade está contratada;  
i) Fornecer falsa declaração, informações falsas ou fraudar dados, como por exemplo relativamente a: 
relatórios e planilhas de divisão das sobras entre associados/cooperados; quantitativo de resíduos 
coletados; quantitativo de resíduos descarregados nos barracões; acerca de procedência de resíduos de 
grandes geradores, acerca de quantitativo de rejeitos destinados à coleta e transporte para destinação final 
ao Aterro Sanitário, entre outros; 
j) Gerar rejeitos com índice superior a 25% do material coletado, verificado por meio das análises de peso e 
de rejeitos enviados ao aterro sanitário municipal; e 
k) Gerar percentual de material reciclável superior a 25% do rejeito encaminhado ao Aterro Sanitário, 
verificado por meio de análise gravimétrica periódica realizada pelos técnicos da SMMA. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - O CONTRATANTE aplicará Advertências por meio de notificação à 
CONTRATADA pelo descumprimento das exigências elencadas neste Termo. Persistindo o 
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descumprimento para além do prazo estabelecido na notificação para a regularização, serão impostas 
multas POR EVENTO e POR DIA (cumulativamente) à CONTRATADA sobre o valor global do mês de 
referência da execução dos serviços, de acordo com o grau das irregularidades estabelecido, a saber: 
  
a) Penalidades para irregularidades Leves: 1,00% (um por cento);  
b) Penalidades para irregularidades Médias: 2,00% (dois por cento);  
c) Penalidades para irregularidades Graves: 4,00% (quatro por cento);  
d) Penalidades para irregularidades Gravíssimas: 5,00% (cinco por cento) 
 
PARÁGRAFO QUARTO - As penalidades pontuais elencadas no subitem anterior não eximirão a 
CONTRATADA de demais sanções previstas em lei.  
 
PARÁGRAFO QUINTO - O cometimento de qualquer uma das infrações previstas nas Alíneas “b”, “f”, “h”, “i” 
e “k” do inciso IV (Irregularidades Gravíssimas) deste item dará causa à rescisão do Contrato, com a devida 
instrução através de processo administrativo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CASOS OMISSOS 
 
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n.º 8.666/93 e dos princípios gerais de direito.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
O Município, através da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, realizará o acompanhamento da execução 
dos serviços por meio de auditorias, comunicações escritas, visitas e outras atividades correlatas, sob 
responsabilidade do fiscal designado para acompanhamento do contrato e as ocorrências deverão ser 
registradas em relatórios anexados ao processo da credenciada. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os documentos formalizados pela Auditoria Municipal decorrentes de 
reclamações, sugestões, elogios, etc., serão encaminhados aos prestadores dos serviços, para 
conhecimento e esclarecimento em prazo a ser determinado. Caso seja detectada a necessidade de 
medidas corretivas ou de aprimoramento dos procedimentos, a Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
orientará os prestadores dos serviços para as adequações necessárias. Ocorrendo a verificação da 
persistência dos problemas identificados haverá justificativa para ocorrer a rescisão do contrato. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A fiscalização do presente termo ficará a cargo do Secretário Municipal de Meio 
Ambiente, Senhor ADRIANO ROBERTO DAVID, inscrito no CPF/MF sob o nº 913.840.959-34 e portador do 
RG nº 5.971.871-1.  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - A execução dos serviços, a fiscalização e o acompanhamento da execução do 
contrato serão efetuados pelo Servidor EDIMAR ESTADLER, da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
cujo CPF nº 034.659.159-76, e telefone (46) 99118-6312, a fim de verificar a conformidade dele com as 
especificações técnicas dispostas no mesmo.   
 
PARÁGRAFO QUARTO - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da 
administração e de seus agentes e prepostos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA fica proibida de ceder ou transferir para terceiros a execução 
dos serviços contratados, sob pena de rescisão contratual. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA deverá comunicar ao CONTRATANTE qualquer 
irregularidade de que tenha conhecimento. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO - As condições estabelecidas no Chamamento público nº 019/2021 e na proposta 
apresentada pela CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento, independentemente de 
transcrição. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Serão incorporadas a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer 
modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações assumidas 
pelo CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas gerais de serviços. 
 
PARÁGRAFO QUINTO – A CONTRATADA deverá manter durante toda a vigência do contrato, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no credenciamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre 
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e seus 
regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, 
dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer 
que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 
compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento 
que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico 
financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo 
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA SUCESSÃO E FORO 
 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de 
igual teor e forma, na presença das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, 
ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Francisco 
Beltrão, estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão 
disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e 
outras em direito permitidas neste referido foro. 
 

Francisco Beltrão, 29 de novembro de 2021. 
         
 
  

CLEBER FONTANA 
      CPF Nº 020.762.969-21 

 ASSOCIAÇÃO PLAST SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL   CONTRATADA 

CONTRATANTE  CAMILA MAIARA DA SILVA 

  CPF 091.303.799-03 
 
TESTEMUNHAS:  
 

ANTONIO CARLOS BONETTI  ADRIANO ROBERTO DAVID 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 
Contrato de Prestação de Serviços nº 986/2021, que entre si celebram de um lado o município de 
FRANCISCO BELTRÃO e de outro lado MARRECAS COOPERATIVA DE RECICLADOS - MARCOP. 
 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o município de FRANCISCO BELTRÃO, com 
sede na Rua Octaviano Teixeira dos Santos, nº 1000, estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
77.816.510/0001-66, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor CLEBER FONTANA, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 020.762.969-21 e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e de outro, 
MARRECAS COOPERATIVA DE RECICLADOS - MARCOP, inscrita no CNPJ sob o nº 
29.707.375/0001-78, com sede na Rua MANDAGUARI, 191, CEP: 85605150, Bairro LUTHER KING, na 
cidade de FRANCISCO BELTRÃO/PR, doravante designada CONTRATADA,  representada neste ato 
pelos seu Presidente, senhor  EDIVALDO KARCZEWSKI, portador de RG nº 10.417.003-0 e inscrito no 
CPF/MF sob o nº 066.803.669-92, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações 
subseqüentes, ajustam o presente contrato em decorrência do chamamento público nº 19/2021 de 
05/10/2021 e da dispensa de licitação nº 120/2021, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
O objeto do presente termo é a prestação de serviços na coleta de resíduos sólidos secos, recicláveis e 
reutilizáveis, gerados no perímetro urbano do Município, de acordo com as especificações abaixo:   
    
Item Código 

 
Descrição do produto/serviço Unidade Quantidade Valor mensal 

R$ 
Valor total 

R$ 

3 78808 COLETA SELETIVA - REGIÃO 3 (H4)  
Prestação de serviços para a coleta 
seletiva, transporte, separação e 
destinação final dos resíduos sólidos 
secos recicláveis e reutilizáveis 
gerados em 4 bairros: VILA NOVA, 
INDUSTRIAL, SÃO CRISTOVÃO 
(compreende loteamentos Corso, 
Monte Rey, Sudoeste e Amabile) e 
ÁGUA BRANCA. 

MÊS 12,00 14.408,03 172.896,36 

     
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
As partes acima identificadas têm, entre si, justas e acertadas o presente Contrato Administrativo para a 
prestação de serviços de coleta de resíduos sólidos secos, recicláveis e reutilizáveis, após a homologação 
do PROCESSO DE DISPENSA N.º 120/2021, com fundamento no art. 24, inciso XXVII, da Lei nº. 8.666/93, 
e pelas condições do Edital de Chamamento público nº 19/2021 e seus anexos e pelas cláusulas a seguir 
expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR CONTRATUAL 
 
O preço ajustado para a prestação do serviço contratado e ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e 
a CONTRATADA concorda em receber é de R$ 172.896,36 (cento e setenta e dois mil, oitocentos e 
noventa e seis reais e trinta e seis centavos). 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
Os serviços deverão ser executados mediante coleta do tipo “porta a porta” dos resíduos sólidos secos 
recicláveis e de acordo com as solicitações da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, no perímetro urbano 
do Município de Francisco Beltrão e conforme divisão de regiões definidas no ETP e no quadro a seguir: 
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COLETA SELETIVA 

PERIODICIDADE 
Região 3 

Duas vezes na semana - horário das 7:30 h as 18 horas 
• Rua União da Vitória 
• Rua Luiz Antonio Faedo 
• Duas Vezes por semana onde houver condomínios  
• Bairros Miniguaçu, Vila Nova, Industrial, Nossa Senhora Aparecida, Alvorada e Centro (não inclusas nas rotas 

diárias) 
Duas Vezes por semana - pontos específicos - horário das 7:30 h as 18 horas 

• Terminal Rodoviário 
• Centro Regional de Especialidades – CRE 

Três Vezes na Semana - pontos específicos - horário das 7:30 h as 18 horas 
• Hospital Regional Dr. Walter Alberto Pecoits 
• Hospital Intermunicipal (em construção) 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os demais bairros do perímetro urbano não citados na tabela acima terão coleta 
no mínimo uma vez por semana, conforme calendário a ser definido pela Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A periodicidade e o horário da coleta poderão ser alterados pela Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente, de acordo com as particularidades e necessidades de cada área. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA NA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
A CONTRATADA, durante a execução dos serviços objeto deste Termo deverá: 
 
1 - Realizar a coleta do tipo “porta a porta” dos resíduos sólidos secos recicláveis, cumprindo rigorosamente 
o estabelecido no cronograma e horários determinados. 
2 - Durante ou no momento da coleta, deverá devolver os sacos retornáveis aos munícipes. 
3 - Prezar pela qualidade do trabalho, sendo que coletores e motoristas devem procurar manter bom 
relacionamento com munícipes e comerciantes, mediante tratamento com respeito mútuo e cordialidade. 
4 - Adotar medidas, precauções e cuidados para evitar danos materiais e pessoais e terceiros, pelos quais 
será inteiramente responsável. 
5 - Apresentar os coletores com uniformes identificados com cores especificas determinadas pelo Município, 
portando os devidos equipamentos de segurança individual - EPI adequados a cada tipo de atividade, 
responsabilizando-se pelo seu fornecimento, instrução e uso. 
6 - Arcar com todas as despesas relativas ao transporte de pessoal, aquisição dos EPIs, uniformes e 
materiais de limpeza das instalações. 
7 - Realizar todo o processo de separação dos materiais.  
8 - Manter o local de triagem e enfardamento de material de forma organizada, totalmente coberto, assim 
como seus arredores, limpos e livres de focos de vetores. 
9 - Os rejeitos do processo de triagem são de responsabilidade da CONTRATADA e deverão permanecer 
sob local coberto até serem destinados pela mesma até o Aterro Sanitário Municipal respeitando 
integralmente as normas internas de horário determinado, segurança e publicidade durante o período de 
acesso e permanência no Aterro, ou ainda para empresa licenciada, através de transporte próprio e seguro, 
com registro obrigatório de peso. 
10 - Manter controle de dados de todo o material coletado, vendido e dos rejeitos produzidos, repassando 
para a Secretaria Municipal de Meio Ambiente o relatório mensal até o 5º (quinto) dia de cada mês 
subsequente. O relatório apresentado deverá apresentar os tipos de resíduos gerados classificados em 
(papel/papelão, plástico, vidro, metal e rejeitos). 
11 - Permitir a fiscalização das atividades inerentes à execução do objeto de contrato, por parte do 
Município, sendo possível o acompanhamento de servidor designado pelo CONTRATANTE, tendo acesso a 
todas as atividades e dados de controle. 
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12 - Oferecer treinamentos aos seus empregados, associados ou cooperados, para promover de forma 
adequada e segura a realização de todas as atividades exercidas. 
13 - Apresentar relação nominal e numérica dos veículos de coleta, sendo que estes deverão ser 
identificados com a cor definida pelo Município, possuir capacidade mínima de 2,5 toneladas, uso máximo 
de 25 anos para o primeiro ano de contrato, passando para 20 anos a partir desse período, sendo provido 
de proteções laterais e superior para que se evite a dispersão dos materiais coletados na via pública.  
14 - Manter vigente toda a documentação que habilite a realização das suas atividades, inclusive licença 
ambiental expedida pelo órgão ambiental competente, bem como licença sanitária e alvará de localização, 
se for o caso. 
15 - Manter sistema de combate e controle de vetores, devendo os serviços serem realizados por meio de 
empresa credenciada junto a Vigilância Sanitária. 
16 - Realizar o aproveitamento máximo dos materiais recicláveis, independentemente de seu valor 
comercial, sendo que o rejeito não deverá ultrapassar o percentual de 25% (vinte e cinco por cento) do 
material coletado. 
17 - Realizar a coleta e o recebimento somente de resíduos classificados como não perigosos (Classe II), 
sendo estes os resíduos domiciliares e os resíduos sólidos equiparados aos domiciliares, também os 
resíduos sólidos de estabelecimentos comerciais e prestadores de serviços conforme definido na Lei 
12.305/2010, ou seja, os resíduos gerados nessas atividades, excetuados os referidos nas alíneas “b”, “e”, 
“g”, “h” e “j” do Art. 13, inciso I da Lei 12.305/2010. 
18 - Responsabilizar-se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, taxas, impostos e quaisquer 
outros que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessário à execução do serviço. 
19 - Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que venha causar a terceiros. 
20 - Comunicar ao Município qualquer irregularidade de que tenha conhecimento quanto a execução dos 
serviços contratados. 
21 - Para a execução dos serviços, a CONTRATADA deverá dispor de, no mínimo, 1(um) motorista e 3(três) 
coletores para realização da coleta porta a porta. Deverá ainda possuir 2(dois) separadores por bairro 
atendido nas respectivas bases de triagem (barracões), além de 1(uma) pessoa que trabalhe no setor 
administrativo da cooperativa/associação. Os trabalhadores não deverão em hipótese alguma serem 
menores de 18 anos. 
22 - Possuir um veículo (suporte) para fiscalização e apoio aos serviços. 
23 - A periodicidade e o horário da coleta serão definidos e alterados pelo Município de acordo com as 
particularidades e necessidades de cada área. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
São obrigações do CONTRATANTE durante a execução do objeto deste instrumento: 
 
1 - Apresentar cronograma para a realização dos serviços. 
2 - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para a fiel execução do 
contrato. 
3 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato a ser firmado e efetuar os pagamentos nas condições e 
preços pactuados. 
4 -  Designar representante para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato. 
5 - Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias. 
6 – Fornecer suporte para a otimização do projeto de coleta seletiva, através de campanhas publicitárias, 
educativas e permanentes. 
7 - Realizar atividades de educação ambiental a fim de aumentar a quantidade de resíduos recicláveis 
coletados, orientando a população. 
8 Fornecer, no mínimo, 10(dez) unidades de coletes com faixas refletivas para cada associação/cooperativa 
nas cores de cada região, para identificação das pessoas que farão o serviço de coleta nas ruas. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
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A vigência do contrato será de 12 (doze), contados da assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e 
sucessivos períodos até o máximo de 60 (sessenta) meses, caso haja interesse da Administração, com 
anuência da CONTRATADA, nos termos do art. 57, da Lei n.º 8.666/93, através de Termo Aditivo.  
 
CLÁUSULA OITAVA - DA PRORROGAÇÃO E DO REAJUSTE 
 
Se houver prorrogação do prazo para a prestação dos serviços, após decorridos 12 (doze) meses da data 
da assinatura do contrato, o valor poderá ser atualizado com base na variação do IPCA – Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo - IBGE dos últimos 12 (doze) meses. No cálculo do primeiro reajuste deverá 
ser utilizado o índice do mês anterior à data da proposta e o índice do mês anterior à data prevista para o 
reajuste, calculando-se a média dos valores, conforme disposto na Lei nº 10.192 de 14/02/2001. Para os 
reajustes subsequentes deverá ser utilizado o índice do mês anterior à data de concessão do último 
reajuste do contrato e o índice do mês anterior à data prevista para o reajuste, também calculando a média 
dos valores. 
 
CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas com a execução deste contrato correrão a conta de receita Taxas - Prestação de Serviços, da 
seguinte dotação orçamentária: 
DOTAÇÕES 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

8680 12.002.18.542.1801.2089 511 3.3.90.39.82.03 Do Exercício 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO  
 
Os serviços objeto do presente contrato serão pagos mensalmente de acordo com os valores estabelecidos 
na cláusula primeira deste termo, entendido este preço como justo e suficiente para a total execução.   
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias após o fechamento do período 
da prestação dos serviços mediante apresentação da Nota Fiscal, acompanhada pela ordem de serviços 
(quando houver), devidamente assinada pelo fiscal designado pelo Município e acompanhada ainda das 
CND’s do FGTS, TRABALHISTA e FEDERAL e após o recebimento definitivo do objeto, através de 
transferência eletrônica para a conta bancária da CONTRATADA indicada pela mesma. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O Município efetuará o desconto dos impostos do valor contratado, conforme 
legislação vigente. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
 
Ocorrendo motivo que justifique, atendido em especial o interesse do CONTRATANTE, o presente contrato 
poderá ser rescindido unilateralmente nos moldes da Lei n.º 8.666/93, pelo CONTRATANTE a qualquer 
momento, mediante notificação para imediata suspensão dos serviços. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA poderá a qualquer tempo denunciar o ajuste, bastando, para 
tanto, notificar previamente a Administração, com antecedência de 30 (trinta) dias. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 
 
As sanções administrativas a serem aplicadas nesta contratação fazem referência à Lei nº 8.666/1993. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas ou o cumprimento 
em desacordo com o pactuado acarretará à CONTRATADA as penalidades previstas no art. 87 da Lei nº 

1Doc:  Proc. Administrativo 4.079/2024  |  Anexo: CONTRATO_986_2021_MARRECAS_COOPERATIVA_DE_RECICLADOS_MARCOP_DISPENSA_120_2021.pdf (4/7)        27/76



MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 

Estado do Paraná 

 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2103  Página 5 

 

8.666/93 e alterações, conforme a gravidade da infração e independentemente da incidência de multa e 
sem prejuízo do descredenciamento, garantida a defesa prévia.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Elencamos a seguir a classificação das irregularidades passíveis de imposição 
de penalidades, inclusive multas e rescisão do instrumento contratual, por parte do CONTRATANTE, de 
acordo com o grau da irregularidade: 
 
I. Irregularidades Leves: 
a) Uniforme em más condições de conservação, aspecto e higiene (sujos, rasgados, sem identificação da 
contratada e etc.).  
 
II. Irregularidades Médias:  
a) Permitir que o(a) associado(a)/cooperado(a) utilize EPI sem a devida funcionalidade e/ou em mau estado 
de conservação;  
b) Permitir que o(a) associado(a)/cooperado(a) deixe de utilizar uniforme fornecido; e  
c) Deixar de efetuar a devida limpeza e higienização de veículos coletores. 
 
III. Irregularidades Graves:  
a) Permitir que o(a) associado(a)/cooperado(a) deixe de utilizar os EPIs fornecidos;  
b) Deixar de fornecer uniformes aos cooperados/associados;  
c) Não exercer a moralidade e o profissionalismo;  
d) Interferir ou impedir o trabalho da fiscalização;  
e) Agredir verbalmente a quem quer que seja (munícipes, fiscais do contratante e demais agentes 
vinculados ao serviço);  
f) Executar carga e descarga em local diferente do pré-determinado;  
g) Deixar de cumprir o plano de trabalho, roteiro e frequência estabelecida, dia/bairro, sem comunicar a 
SMMA com antecedência mínima de 24 horas; 
h) Deixar de coletar todo e qualquer resíduo potencialmente reciclável e/ou reutilizável no setor abrangido 
pelo serviço de acordo com as tabelas de frequência;  
i) Não devolver ao munícipe a embalagem da coleta seletiva; 
j) Operar com quantidade de caminhões coletores inferior ao estabelecido no Projeto Básico para cada  
Lote; e 
k) Operar com equipe de guarnição incompleta. 
 
IV. Irregularidades Gravíssimas:  
a) Deixar de fornecer EPIs aos associados/cooperados;  
b) Agredir fisicamente a quem quer que seja (munícipes, fiscais da contratante e demais agentes vinculados 
ao serviço);  
c) Fumar durante a execução dos serviços (ou seja, fora do intervalo pré-determinado no Plano de 
Trabalho);  
d) Permitir o uso de bebidas alcoólicas/drogas durante o expediente;  
e) Permitir que o associado/cooperado se apresente ao trabalho alcoolizado ou sob efeito de drogas; 
f) Utilizar-se de mão de obra infantil;  
g) Operar com motorista sem habilitação específica;  
h) Efetuar coleta seletiva pública porta-a-porta em local (setor) e horário em desacordo ao estabelecido para 
o Lote para o qual a entidade está contratada;  
i) Fornecer falsa declaração, informações falsas ou fraudar dados, como por exemplo relativamente a: 
relatórios e planilhas de divisão das sobras entre associados/cooperados; quantitativo de resíduos 
coletados; quantitativo de resíduos descarregados nos barracões; acerca de procedência de resíduos de 
grandes geradores, acerca de quantitativo de rejeitos destinados à coleta e transporte para destinação final 
ao Aterro Sanitário, entre outros; 
j) Gerar rejeitos com índice superior a 25% do material coletado, verificado por meio das análises de peso e 
de rejeitos enviados ao aterro sanitário municipal; e 
k) Gerar percentual de material reciclável superior a 25% do rejeito encaminhado ao Aterro Sanitário, 
verificado por meio de análise gravimétrica periódica realizada pelos técnicos da SMMA. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO - O CONTRATANTE aplicará Advertências por meio de notificação à 
CONTRATADA pelo descumprimento das exigências elencadas neste Termo. Persistindo o 
descumprimento para além do prazo estabelecido na notificação para a regularização, serão impostas 
multas POR EVENTO e POR DIA (cumulativamente) à CONTRATADA sobre o valor global do mês de 
referência da execução dos serviços, de acordo com o grau das irregularidades estabelecido, a saber: 
  
a) Penalidades para irregularidades Leves: 1,00% (um por cento);  
b) Penalidades para irregularidades Médias: 2,00% (dois por cento);  
c) Penalidades para irregularidades Graves: 4,00% (quatro por cento);  
d) Penalidades para irregularidades Gravíssimas: 5,00% (cinco por cento) 
 
PARÁGRAFO QUARTO - As penalidades pontuais elencadas no subitem anterior não eximirão a 
CONTRATADA de demais sanções previstas em lei.  
 
PARÁGRAFO QUINTO - O cometimento de qualquer uma das infrações previstas nas Alíneas “b”, “f”, “h”, “i” 
e “k” do inciso IV (Irregularidades Gravíssimas) deste item dará causa à rescisão do Contrato, com a devida 
instrução através de processo administrativo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CASOS OMISSOS 
 
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n.º 8.666/93 e dos princípios gerais de direito.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
O Município, através da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, realizará o acompanhamento da execução 
dos serviços por meio de auditorias, comunicações escritas, visitas e outras atividades correlatas, sob 
responsabilidade do fiscal designado para acompanhamento do contrato e as ocorrências deverão ser 
registradas em relatórios anexados ao processo da credenciada. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os documentos formalizados pela Auditoria Municipal decorrentes de 
reclamações, sugestões, elogios, etc., serão encaminhados aos prestadores dos serviços, para 
conhecimento e esclarecimento em prazo a ser determinado. Caso seja detectada a necessidade de 
medidas corretivas ou de aprimoramento dos procedimentos, a Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
orientará os prestadores dos serviços para as adequações necessárias. Ocorrendo a verificação da 
persistência dos problemas identificados haverá justificativa para ocorrer a rescisão do contrato. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A fiscalização do presente termo ficará a cargo do Secretário Municipal de Meio 
Ambiente, Senhor ADRIANO ROBERTO DAVID, inscrito no CPF/MF sob o nº 913.840.959-34 e portador do 
RG nº 5.971.871-1.  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - A execução dos serviços, a fiscalização e o acompanhamento da execução do 
contrato serão efetuados pelo Servidor EDIMAR ESTADLER, da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
cujo CPF nº 034.659.159-76, e telefone (46) 99118-6312, a fim de verificar a conformidade dele com as 
especificações técnicas dispostas no mesmo.   
 
PARÁGRAFO QUARTO - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da 
administração e de seus agentes e prepostos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA fica proibida de ceder ou transferir para terceiros a execução 
dos serviços contratados, sob pena de rescisão contratual. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA deverá comunicar ao CONTRATANTE qualquer 
irregularidade de que tenha conhecimento. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As condições estabelecidas no Chamamento público nº 019/2021 e na proposta 
apresentada pela CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento, independentemente de 
transcrição. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Serão incorporadas a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer 
modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações assumidas 
pelo CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas gerais de serviços. 
 
PARÁGRAFO QUINTO – A CONTRATADA deverá manter durante toda a vigência do contrato, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no credenciamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre 
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e seus 
regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, 
dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer 
que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 
compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento 
que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico 
financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo 
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA SUCESSÃO E FORO 
 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de 
igual teor e forma, na presença das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, 
ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Francisco 
Beltrão, estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão 
disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e 
outras em direito permitidas neste referido foro. 
 

Francisco Beltrão, 29 de novembro de 2021. 
         
  

CLEBER FONTANA 
      CPF Nº 020.762.969-21 

 MARRECAS COOPERATIVA DE  
RECICLADOS - MARCOP 

PREFEITO MUNICIPAL   CONTRATADA 

CONTRATANTE  EDIVALDO KARCZEWSKI 

  CPF 066.803.669-92 
 
TESTEMUNHAS:  
 

ANTONIO CARLOS BONETTI  ADRIANO ROBERTO DAVID 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 
Contrato de Prestação de Serviços nº 985/2021, que entre si celebram de um lado o município de 
FRANCISCO BELTRÃO e de outro lado a COOPERATIVA RENOVE RECICLAGENS. 
 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o município de FRANCISCO BELTRÃO, com 
sede na Rua Octaviano Teixeira dos Santos, nº 1000, estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
77.816.510/0001-66, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor CLEBER FONTANA, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 020.762.969-21 e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e de outro, 
COOPERATIVA RENOVE RECICLAGENS, inscrita no CNPJ sob o nº 43.942.654/0001-47, com sede na 
COMUNIDADE DE SEÇÃO SAO MIGUEL, S/N, CEP: 85606899, interior do Município de FRANCISCO 
BELTR, na cidade de Francisco Beltrão/PR, doravante designada CONTRATADA,  representada neste ato 
pelo seu Presidente, senhor  VORLEY DE ANDRADE, portador de RG nº 8.273.899-1 e inscrito no CPF/MF 
sob o nº 928.226.571-49, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações 
subseqüentes, ajustam o presente contrato em decorrência do chamamento público nº 19/2021 de 
05/10/2021 e da dispensa de licitação nº 120/2021, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
O objeto do presente termo é a prestação de serviços na coleta de resíduos sólidos secos, recicláveis e 
reutilizáveis, gerados no perímetro urbano do Município, de acordo com as especificações abaixo:   
    
Item Código 

 
Descrição  Unidade Quantidade Valor 

mensal R$ 
Valor total 

R$ 

2 78807 COLETA SELETIVA - REGIÃO 2 (H4) 
Prestação de serviços para a coleta seletiva, 
transporte, separação e destinação final dos 
resíduos sólidos secos recicláveis e 
reutilizáveis gerados em 10 bairros: JARDIM 
FLORESTA, JARDIM ITÁLIA I e II, PADRE 
ULRICO, PRESIDENTE KENEDY, LUTHER 
KING, MINIGUAÇU, JARDIM SEMINÁRIO, 
CANGO E GUANABARA  

MÊS 12,00 14.408,03 172.896,36 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
As partes acima identificadas têm, entre si, justas e acertadas o presente Contrato Administrativo para a 
prestação de serviços de coleta de resíduos sólidos secos, recicláveis e reutilizáveis, após a homologação 
do PROCESSO DE DISPENSA N.º 120/2021, com fundamento no art. 24, inciso XXVII, da Lei nº. 8.666/93, 
e pelas condições do Edital de Chamamento público nº 19/2021 e seus anexos e pelas cláusulas a seguir 
expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR CONTRATUAL 
 
O preço ajustado para a prestação do serviço contratado e ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e 
a CONTRATADA concorda em receber é de R$ 172.896,36 (cento e setenta e dois mil, oitocentos e 
noventa e seis reais e trinta e seis centavos). 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
Os serviços deverão ser executados mediante coleta do tipo “porta a porta” dos resíduos sólidos secos 
recicláveis e de acordo com as solicitações da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, no perímetro urbano 
do Município de Francisco Beltrão e conforme divisão de regiões definidas no ETP e no quadro a seguir: 
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COLETA SELETIVA 
PERIODICIDADE 

Região 2 
Duas vezes na semana - horário das 7:30 h as 18 horas 

• Avenida General Osório 
• Rua União da Vitória 
• Rua Luiz Antonio Faedo 
• Duas Vezes por semana onde houver condomínios 
• Bairros Miniguaçu, Vila Nova, Industrial, Nossa Senhora Aparecida, Alvorada e Centro (não inclusas nas rotas 

diárias) 
Duas Vezes por semana - pontos específicos - horário das 7:30 h as 18 horas 

• Unidade de Pronto Atendimento – UPA 
• PSF e Farmácia Municipal da Cango 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os demais bairros do perímetro urbano não citados na tabela acima terão coleta 
no mínimo uma vez por semana, conforme calendário a ser definido pela Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A periodicidade e o horário da coleta poderão ser alterados pela Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente, de acordo com as particularidades e necessidades de cada área. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA NA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
A CONTRATADA, durante a execução dos serviços objeto deste Termo deverá: 
 
1 - Realizar a coleta do tipo “porta a porta” dos resíduos sólidos secos recicláveis, cumprindo rigorosamente 
o estabelecido no cronograma e horários determinados. 
2 - Durante ou no momento da coleta, deverá devolver os sacos retornáveis aos munícipes. 
3 - Prezar pela qualidade do trabalho, sendo que coletores e motoristas devem procurar manter bom 
relacionamento com munícipes e comerciantes, mediante tratamento com respeito mútuo e cordialidade. 
4 - Adotar medidas, precauções e cuidados para evitar danos materiais e pessoais e terceiros, pelos quais 
será inteiramente responsável. 
5 - Apresentar os coletores com uniformes identificados com cores especificas determinadas pelo Município, 
portando os devidos equipamentos de segurança individual - EPI adequados a cada tipo de atividade, 
responsabilizando-se pelo seu fornecimento, instrução e uso. 
6 - Arcar com todas as despesas relativas ao transporte de pessoal, aquisição dos EPIs, uniformes e 
materiais de limpeza das instalações. 
7 - Realizar todo o processo de separação dos materiais.  
8 - Manter o local de triagem e enfardamento de material de forma organizada, totalmente coberto, assim 
como seus arredores, limpos e livres de focos de vetores. 
9 - Os rejeitos do processo de triagem são de responsabilidade da CONTRATADA e deverão permanecer 
sob local coberto até serem destinados pela mesma até o Aterro Sanitário Municipal respeitando 
integralmente as normas internas de horário determinado, segurança e publicidade durante o período de 
acesso e permanência no Aterro, ou ainda para empresa licenciada, através de transporte próprio e seguro, 
com registro obrigatório de peso. 
10 - Manter controle de dados de todo o material coletado, vendido e dos rejeitos produzidos, repassando 
para a Secretaria Municipal de Meio Ambiente o relatório mensal até o 5º (quinto) dia de cada mês 
subsequente. O relatório apresentado deverá apresentar os tipos de resíduos gerados classificados em 
(papel/papelão, plástico, vidro, metal e rejeitos). 
11 - Permitir a fiscalização das atividades inerentes à execução do objeto de contrato, por parte do 
Município, sendo possível o acompanhamento de servidor designado pelo CONTRATANTE, tendo acesso a 
todas as atividades e dados de controle. 
12 - Oferecer treinamentos aos seus empregados, associados ou cooperados, para promover de forma 
adequada e segura a realização de todas as atividades exercidas. 
13 - Apresentar relação nominal e numérica dos veículos de coleta, sendo que estes deverão ser 
identificados com a cor definida pelo Município, possuir capacidade mínima de 2,5 toneladas, uso máximo 
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de 25 anos para o primeiro ano de contrato, passando para 20 anos a partir desse período, sendo provido 
de proteções laterais e superior para que se evite a dispersão dos materiais coletados na via pública.  
14 - Manter vigente toda a documentação que habilite a realização das suas atividades, inclusive licença 
ambiental expedida pelo órgão ambiental competente, bem como licença sanitária e alvará de localização, 
se for o caso. 
15 - Manter sistema de combate e controle de vetores, devendo os serviços serem realizados por meio de 
empresa credenciada junto a Vigilância Sanitária. 
16 - Realizar o aproveitamento máximo dos materiais recicláveis, independentemente de seu valor 
comercial, sendo que o rejeito não deverá ultrapassar o percentual de 25% (vinte e cinco por cento) do 
material coletado. 
17 - Realizar a coleta e o recebimento somente de resíduos classificados como não perigosos (Classe II), 
sendo estes os resíduos domiciliares e os resíduos sólidos equiparados aos domiciliares, também os 
resíduos sólidos de estabelecimentos comerciais e prestadores de serviços conforme definido na Lei 
12.305/2010, ou seja, os resíduos gerados nessas atividades, excetuados os referidos nas alíneas “b”, “e”, 
“g”, “h” e “j” do Art. 13, inciso I da Lei 12.305/2010. 
18 - Responsabilizar-se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, taxas, impostos e quaisquer 
outros que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessário à execução do serviço. 
19 - Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que venha causar a terceiros. 
20 - Comunicar ao Município qualquer irregularidade de que tenha conhecimento quanto a execução dos 
serviços contratados. 
21 - Para a execução dos serviços, a CONTRATADA deverá dispor de, no mínimo, 1(um) motorista e 3(três) 
coletores para realização da coleta porta a porta. Deverá ainda possuir 2(dois) separadores por bairro 
atendido nas respectivas bases de triagem (barracões), além de 1(uma) pessoa que trabalhe no setor 
administrativo da cooperativa/associação. Os trabalhadores não deverão em hipótese alguma serem 
menores de 18 anos. 
22 - Possuir um veículo (suporte) para fiscalização e apoio aos serviços. 
23 - A periodicidade e o horário da coleta serão definidos e alterados pelo Município de acordo com as 
particularidades e necessidades de cada área. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
São obrigações do CONTRATANTE durante a execução do objeto deste instrumento: 
 
1 - Apresentar cronograma para a realização dos serviços. 
2 - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para a fiel execução do 
contrato. 
3 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato a ser firmado e efetuar os pagamentos nas condições e 
preços pactuados. 
4 -  Designar representante para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato. 
5 - Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias. 
6 – Fornecer suporte para a otimização do projeto de coleta seletiva, através de campanhas publicitárias, 
educativas e permanentes. 
7 - Realizar atividades de educação ambiental a fim de aumentar a quantidade de resíduos recicláveis 
coletados, orientando a população. 
8 Fornecer, no mínimo, 10(dez) unidades de coletes com faixas refletivas para cada associação/cooperativa 
nas cores de cada região, para identificação das pessoas que farão o serviço de coleta nas ruas. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
A vigência do contrato será de 12 (doze), contados da assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e 
sucessivos períodos até o máximo de 60 (sessenta) meses, caso haja interesse da Administração, com 
anuência da CONTRATADA, nos termos do art. 57, da Lei n.º 8.666/93, através de Termo Aditivo.  
 
CLÁUSULA OITAVA - DA PRORROGAÇÃO E DO REAJUSTE 
 

1Doc:  Proc. Administrativo 4.079/2024  |  Anexo: CONT_RATO_985_2021_COOPERATIVA_RENOVE_RECICLAGENS.pdf (3/7)        33/76



MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 

Estado do Paraná 

 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2103  Página 4 

 

Se houver prorrogação do prazo para a prestação dos serviços, após decorridos 12 (doze) meses da data 
da assinatura do contrato, o valor poderá ser atualizado com base na variação do IPCA – Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo - IBGE dos últimos 12 (doze) meses. No cálculo do primeiro reajuste deverá 
ser utilizado o índice do mês anterior à data da proposta e o índice do mês anterior à data prevista para o 
reajuste, calculando-se a média dos valores, conforme disposto na Lei nº 10.192 de 14/02/2001. Para os 
reajustes subsequentes deverá ser utilizado o índice do mês anterior à data de concessão do último 
reajuste do contrato e o índice do mês anterior à data prevista para o reajuste, também calculando a média 
dos valores. 
 
CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas com a execução deste contrato correrão a conta de receita Taxas - Prestação de Serviços, da 
seguinte dotação orçamentária: 
DOTAÇÕES 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

8680 12.002.18.542.1801.2089 511 3.3.90.39.82.03 Do Exercício 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO  
 
Os serviços objeto do presente contrato serão pagos mensalmente de acordo com os valores estabelecidos 
na cláusula primeira deste termo, entendido este preço como justo e suficiente para a total execução.   
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias após o fechamento do período 
da prestação dos serviços mediante apresentação da Nota Fiscal, acompanhada pela ordem de serviços 
(quando houver), devidamente assinada pelo fiscal designado pelo Município e acompanhada ainda das 
CND’s do FGTS, TRABALHISTA e FEDERAL e após o recebimento definitivo do objeto, através de 
transferência eletrônica para a conta bancária da CONTRATADA indicada pela mesma. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O Município efetuará o desconto dos impostos do valor contratado, conforme 
legislação vigente. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
 
Ocorrendo motivo que justifique, atendido em especial o interesse do CONTRATANTE, o presente contrato 
poderá ser rescindido unilateralmente nos moldes da Lei n.º 8.666/93, pelo CONTRATANTE a qualquer 
momento, mediante notificação para imediata suspensão dos serviços. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA poderá a qualquer tempo denunciar o ajuste, bastando, para 
tanto, notificar previamente a Administração, com antecedência de 30 (trinta) dias. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 
 
As sanções administrativas a serem aplicadas nesta contratação fazem referência à Lei nº 8.666/1993. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas ou o cumprimento 
em desacordo com o pactuado acarretará à CONTRATADA as penalidades previstas no art. 87 da Lei nº 
8.666/93 e alterações, conforme a gravidade da infração e independentemente da incidência de multa e 
sem prejuízo do descredenciamento, garantida a defesa prévia.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Elencamos a seguir a classificação das irregularidades passíveis de imposição 
de penalidades, inclusive multas e rescisão do instrumento contratual, por parte do CONTRATANTE, de 
acordo com o grau da irregularidade: 
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I. Irregularidades Leves: 
a) Uniforme em más condições de conservação, aspecto e higiene (sujos, rasgados, sem identificação da 
contratada e etc.).  
 
II. Irregularidades Médias:  
a) Permitir que o(a) associado(a)/cooperado(a) utilize EPI sem a devida funcionalidade e/ou em mau estado 
de conservação;  
b) Permitir que o(a) associado(a)/cooperado(a) deixe de utilizar uniforme fornecido; e  
c) Deixar de efetuar a devida limpeza e higienização de veículos coletores. 
 
III. Irregularidades Graves:  
a) Permitir que o(a) associado(a)/cooperado(a) deixe de utilizar os EPIs fornecidos;  
b) Deixar de fornecer uniformes aos cooperados/associados;  
c) Não exercer a moralidade e o profissionalismo;  
d) Interferir ou impedir o trabalho da fiscalização;  
e) Agredir verbalmente a quem quer que seja (munícipes, fiscais do contratante e demais agentes 
vinculados ao serviço);  
f) Executar carga e descarga em local diferente do pré-determinado;  
g) Deixar de cumprir o plano de trabalho, roteiro e frequência estabelecida, dia/bairro, sem comunicar a 
SMMA com antecedência mínima de 24 horas; 
h) Deixar de coletar todo e qualquer resíduo potencialmente reciclável e/ou reutilizável no setor abrangido 
pelo serviço de acordo com as tabelas de frequência;  
i) Não devolver ao munícipe a embalagem da coleta seletiva; 
j) Operar com quantidade de caminhões coletores inferior ao estabelecido no Projeto Básico para cada  
Lote; e 
k) Operar com equipe de guarnição incompleta. 
 
IV. Irregularidades Gravíssimas:  
a) Deixar de fornecer EPIs aos associados/cooperados;  
b) Agredir fisicamente a quem quer que seja (munícipes, fiscais da contratante e demais agentes vinculados 
ao serviço);  
c) Fumar durante a execução dos serviços (ou seja, fora do intervalo pré-determinado no Plano de 
Trabalho);  
d) Permitir o uso de bebidas alcoólicas/drogas durante o expediente;  
e) Permitir que o associado/cooperado se apresente ao trabalho alcoolizado ou sob efeito de drogas; 
f) Utilizar-se de mão de obra infantil;  
g) Operar com motorista sem habilitação específica;  
h) Efetuar coleta seletiva pública porta-a-porta em local (setor) e horário em desacordo ao estabelecido para 
o Lote para o qual a entidade está contratada;  
i) Fornecer falsa declaração, informações falsas ou fraudar dados, como por exemplo relativamente a: 
relatórios e planilhas de divisão das sobras entre associados/cooperados; quantitativo de resíduos 
coletados; quantitativo de resíduos descarregados nos barracões; acerca de procedência de resíduos de 
grandes geradores, acerca de quantitativo de rejeitos destinados à coleta e transporte para destinação final 
ao Aterro Sanitário, entre outros; 
j) Gerar rejeitos com índice superior a 25% do material coletado, verificado por meio das análises de peso e 
de rejeitos enviados ao aterro sanitário municipal; e 
k) Gerar percentual de material reciclável superior a 25% do rejeito encaminhado ao Aterro Sanitário, 
verificado por meio de análise gravimétrica periódica realizada pelos técnicos da SMMA. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - O CONTRATANTE aplicará Advertências por meio de notificação à 
CONTRATADA pelo descumprimento das exigências elencadas neste Termo. Persistindo o 
descumprimento para além do prazo estabelecido na notificação para a regularização, serão impostas 
multas POR EVENTO e POR DIA (cumulativamente) à CONTRATADA sobre o valor global do mês de 
referência da execução dos serviços, de acordo com o grau das irregularidades estabelecido, a saber: 
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a) Penalidades para irregularidades Leves: 1,00% (um por cento);  
b) Penalidades para irregularidades Médias: 2,00% (dois por cento);  
c) Penalidades para irregularidades Graves: 4,00% (quatro por cento);  
d) Penalidades para irregularidades Gravíssimas: 5,00% (cinco por cento) 
 
PARÁGRAFO QUARTO - As penalidades pontuais elencadas no subitem anterior não eximirão a 
CONTRATADA de demais sanções previstas em lei.  
 
PARÁGRAFO QUINTO - O cometimento de qualquer uma das infrações previstas nas Alíneas “b”, “f”, “h”, “i” 
e “k” do inciso IV (Irregularidades Gravíssimas) deste item dará causa à rescisão do Contrato, com a devida 
instrução através de processo administrativo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CASOS OMISSOS 
 
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n.º 8.666/93 e dos princípios gerais de direito.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
O Município, através da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, realizará o acompanhamento da execução 
dos serviços por meio de auditorias, comunicações escritas, visitas e outras atividades correlatas, sob 
responsabilidade do fiscal designado para acompanhamento do contrato e as ocorrências deverão ser 
registradas em relatórios anexados ao processo da credenciada. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os documentos formalizados pela Auditoria Municipal decorrentes de 
reclamações, sugestões, elogios, etc., serão encaminhados aos prestadores dos serviços, para 
conhecimento e esclarecimento em prazo a ser determinado. Caso seja detectada a necessidade de 
medidas corretivas ou de aprimoramento dos procedimentos, a Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
orientará os prestadores dos serviços para as adequações necessárias. Ocorrendo a verificação da 
persistência dos problemas identificados haverá justificativa para ocorrer a rescisão do contrato. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A fiscalização do presente termo ficará a cargo do Secretário Municipal de Meio 
Ambiente, Senhor ADRIANO ROBERTO DAVID, inscrito no CPF/MF sob o nº 913.840.959-34 e portador do 
RG nº 5.971.871-1.  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - A execução dos serviços, a fiscalização e o acompanhamento da execução do 
contrato serão efetuados pelo Servidor EDIMAR ESTADLER, da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
cujo CPF nº 034.659.159-76, e telefone (46) 99118-6312, a fim de verificar a conformidade dele com as 
especificações técnicas dispostas no mesmo.   
 
PARÁGRAFO QUARTO - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da 
administração e de seus agentes e prepostos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA fica proibida de ceder ou transferir para terceiros a execução 
dos serviços contratados, sob pena de rescisão contratual. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA deverá comunicar ao CONTRATANTE qualquer 
irregularidade de que tenha conhecimento. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As condições estabelecidas no Chamamento público nº 019/2021 e na proposta 
apresentada pela CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento, independentemente de 
transcrição. 
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PARÁGRAFO QUARTO - Serão incorporadas a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer 
modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações assumidas 
pelo CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas gerais de serviços. 
 
PARÁGRAFO QUINTO – A CONTRATADA deverá manter durante toda a vigência do contrato, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no credenciamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre 
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e seus 
regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, 
dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer 
que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 
compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento 
que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico 
financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo 
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA SUCESSÃO E FORO 
 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de 
igual teor e forma, na presença das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, 
ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Francisco 
Beltrão, estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão 
disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e 
outras em direito permitidas neste referido foro. 
                   
  

Francisco Beltrão, 29 de novembro de 2021. 
         
  

CLEBER FONTANA 
      CPF Nº 020.762.969-21 

 COOPERATIVA RENOVE RECICLAGENS 

PREFEITO MUNICIPAL   CONTRATADA 

CONTRATANTE  VORLEY DE ANDRADE 

  CPF 928.226.571-49 
 
TESTEMUNHAS:  
 

ANTONIO CARLOS BONETTI  ADRIANO ROBERTO DAVID 
 

1Doc:  Proc. Administrativo 4.079/2024  |  Anexo: CONT_RATO_985_2021_COOPERATIVA_RENOVE_RECICLAGENS.pdf (7/7)        37/76



 

1Doc:  Proc. Administrativo 4.079/2024  |  Anexo: MAPA_DAS_REGIOES.pdf (1/1)        38/76



 

3. Veículos e Equipamentos

3.1. Veículo Coletor Carroceria de Madeira - aprox 26m³

3.1.1. Depreciação

Discriminação Unidade Quantidade Custo unitário Subtotal Total (R$)

Custo de aquisição do chassis unidade 8 80.000,00            640.000,00           

Vida útil do chassis anos 20

Idade do veículo anos 0

Depreciação do chassis % 75,64                640.000,00         484.096,00           

Depreciação mensal veículos coletores mês 240 484.096,00       2.017,07              

Custo de aquisição do carroceria de madeira unidade 8 10.000,00            80.000,00             

Vida útil anos 20

Idade anos 20

Depreciação % 75,64                80.000,00            60.512,00             

Depreciação mensal do caminhão mês 240 60.512,00         252,13                 

Total por veículo 2.269,20              

Total da frota unidade 8 2.269,20            18.153,60           

Fator de utilização 1,00                        18.153,60      

3.1.2. Remuneração do Capital

Discriminação Unidade Quantidade Custo unitário Subtotal Total (R$)

Custo do chassis unidade 8 80.000,00            640.000,00           

Taxa de juros anual nominal % 5,9

Valor do veículo proposto (V0) R$ 640.000,00      

Investimento médio total do chassis R$ 410.054,40      

Remuneração mensal de capital do chassis R$ 2.016,10            2.016,10              

Custo do carroceria unidade 8 10.000,00            80.000,00             

Taxa de juros anual nominal % 5,9

Valor da carroceria proposto (V0) R$ 19.488,00        

Investimento médio total do carroceria R$ 19.488,00        

Remuneração mensal de capital da carroceria R$ 95,82                  95,82                    

Total por veículo 2.111,92              

Total da frota unidade 8 2.111,92            16.895,33           

Fator de utilização 1,00                        16.895,33      

3.1.3. Impostos e Seguros

Discriminação Unidade Quantidade Custo unitário Subtotal Total (R$)

IPVA unidade 8,00                   800,00                 6.400,00                

Licenciamento e Seguro obrigatório unidade 8,00                   153,16                 1.225,28                

Seguro contra terceiros unidade 8,00                   3.300,00              26.400,00             

Impostos e seguros mensais mês 12 34.025,28         2.835,44              

Fator de utilização 1,00                        2.835,44         

3.1.4. Consumos

Quilometragem mensal 12.312

Discriminação Unidade Consumo Custo unitário Subtotal Total (R$)

Custo de óleo diesel / km rodado km/l 2,00 5,890                    

Custo mensal com óleo diesel km 6.156                5,890                    36.258,84             

Custo de óleo do motor /1.000 km rodados l/1.000 km 3,00 22,75                    

Custo mensal com óleo do motor km 12.312              0,068                    840,29                   

Custo de óleo da transmissão /1.000 km l/1.000 km 0,85 28,75                    

Custo mensal com óleo da transmissão km 12.312              0,024                    300,87                   

Custo de óleo hidráulico / 1.000 km l/1.000 km 5,00 16,00                    

Custo mensal com óleo hidráulico km 12.312              0,080                    984,96                   

Custo de graxa /1.000 km rodados kg/1.000 km 2,00 23,00                    

Custo mensal com graxa km 12.312              0,046                    566,35                   

Custo com consumos/km rodado R$/km rodado 6,109                  

38.951,32      

3.1.5. Manutenção

Discriminação Unidade Quantidade Custo unitário Subtotal Total (R$)

Custo de manutenção dos caminhões R$/km rodado 12.312              1,00                      12.312,00             

12.312,00      

3.1.6. Pneus

Discriminação Unidade Quantidade Custo unitário Subtotal Total (R$)

Custo do jogo de pneus unidade 32 1.500,00              48.000,00             

Número de recapagens por pneu unidade 1

Custo de recapagem unidade 32,00                896,03                 28.672,96             

Custo jg. compl. + X recap./ km rodado km/jogo 50.000 76.672,96            1,53                        

Custo mensal com pneus km 12.312              1,53                      18.879,95             

18.879,95      

Custo Mensal com Veículos e Equipamentos (R$/mês) 108.027,64   
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  Proc. Administrativo 1- 4.079/2024

De: Ádila F. - SMMA-MA/C

Para: SMMA-MA/C - Meio Ambiente / Compras 

Data: 19/02/2024 às 15:36:48

 

Segue certidões negativas dos fornecedores.

_

Atenciosamente,

Ádila Cristina Krukoski Filippi 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Bem-estar Animal

Anexos:

CND_F_MARCOP.pdf

CND_F_PLAST_SILVA.pdf

CND_F_RENOVE.pdf

CND_T_MARCOP.pdf

CND_T_PLAST_SILVA.pdf

CND_T_RENOVE.pdf

CND_U_MARCOP.pdf

CND_U_PLAST_SILVA.pdf

CND_U_RENOVE.pdf
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19/02/2024, 15:35 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 29.707.375/0001-78
Razão

Social: MARRECAS COOPERATIVA DE RECICLADOS MARCOP

Endereço: R MANDAGUARI 191 / LUTHER KING / FRANCISCO BELTRAO / PR / 85605-
150

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:07/02/2024 a 07/03/2024

Certificação Número: 2024020721181405544380

Informação obtida em 19/02/2024 15:35:06

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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19/02/2024, 15:28 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 41.601.792/0001-37
Razão

Social: ASSOCIACAO PLAT SILVA

Endereço: RUA MARQUES DE ABRANTES / GUANABARA / FRANCISCO BELTRAO / PR /
85604-210

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:08/02/2024 a 08/03/2024

Certificação Número: 2024020820100633442878

Informação obtida em 19/02/2024 15:28:28

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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19/02/2024, 15:31 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 43.942.654/0001-47
Razão

Social: COOPERATIVA RENOVE RECICLAGENS

Endereço: AREA RURAL SN / AREA RURAL DE FRANC / FRANCISCO BELTRAO / PR /
85606-899

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:01/02/2024 a 01/03/2024

Certificação Número: 2024020202280106178478

Informação obtida em 19/02/2024 15:31:13

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: MARRECAS COOPERATIVA DE RECICLADOS - MARCOP (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 29.707.375/0001-78

Certidão nº: 11363550/2024

Expedição: 19/02/2024, às 15:34:00

Validade: 17/08/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que MARRECAS COOPERATIVA DE RECICLADOS - MARCOP (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 29.707.375/0001-78, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO PLAST SILVA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 41.601.792/0001-37

Certidão nº: 11361246/2024

Expedição: 19/02/2024, às 15:27:44

Validade: 17/08/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO PLAST SILVA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)

no CNPJ sob o nº 41.601.792/0001-37, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: COOPERATIVA RENOVE RECICLAGENS (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 43.942.654/0001-47

Certidão nº: 11362935/2024

Expedição: 19/02/2024, às 15:32:21

Validade: 17/08/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que COOPERATIVA RENOVE RECICLAGENS (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 43.942.654/0001-47, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: MARRECAS COOPERATIVA DE RECICLADOS - MARCOP
CNPJ: 29.707.375/0001-78 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:34:10 do dia 08/01/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 06/07/2024.
Código de controle da certidão: 0D1B.CBC0.C339.23C0
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO PLAST SILVA
CNPJ: 41.601.792/0001-37 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:41:46 do dia 28/09/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 26/03/2024.
Código de controle da certidão: 804B.2139.438F.FE45
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: COOPERATIVA RENOVE RECICLAGENS
CNPJ: 43.942.654/0001-47 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 22:16:13 do dia 12/08/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 08/02/2024.
Código de controle da certidão: 6323.861B.F945.FCB4
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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  Proc. Administrativo 2- 4.079/2024

De: Ádila F. - SMMA-MA/C

Para: SMA-LC-ALT - Alterações Contratuais e Outros/Aditivos 

Data: 20/02/2024 às 11:45:43

 

Segue para tramitação.

_

Atenciosamente,

Ádila Cristina Krukoski Filippi 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Bem-estar Animal
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  Proc. Administrativo 3- 4.079/2024

De: Maria L. - SMA-LC-ALT

Para: SMA-PGM-JEA - Jurídico/ Editais e Aditivos  - A/C Camila B.

Data: 20/02/2024 às 14:49:07

 

BOA TARDE

SEGUE ADITIVO DE SUPRESSÃO PARA ANALISE E PARECER JURIDICO.

OBRIGADA

_

Maria Catarina Pereira Lima  
agente administrativo
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Proc. Administrativo 4- 4.079/2024

De: Camila B. - SMA-PGM-JEA

Para: GP-AJ - Assessoria Jurídica 

Data: 28/02/2024 às 16:27:28

Setores envolvidos:

GP-AJ, SMA, SMMA-MA/C, SMA-LC-ALT, SMA-PGM-JEA, SMMA-SEC

Aditivo - Supressão de serviços e valores - Dispensa 120/2021 e Dispensa 19/2022

 

Segue parecer jurídico.

Att 

_

Camila Slongo Pegoraro Bönte 

            Procuradora Geral

Anexos:

Parecer_n_0210_2024_Proc_4079_Aditivo_de_Alteracao_qualitativa_de_descricao_de_objeto_e_supressao_de_valores_Coleta_de_Residuos_Deferimento.pdf
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 
Estado do Paraná 

 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 - Fone: (46) 3520-2121 - CNPJ: 77.816.510/0001-66 - CEP: 85.601-030 
E-mail: fbeltrao@franciscobeltrao.com.br - webpage: www.franciscobeltrao.com.br 

1 

PARECER JURÍDICO N.º 0210/2024 
 
 
PROCESSO Nº : 4079/2024 
REQUERENTE : SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
INTERESSADOS : MARRECAS COOPERATIVA DE RECICLADOS – MARCOP 
                                             ASSOCIAÇÃO PLAST SILVA  
                                             COOPERATIVA RENOVE RECICLAGENS  
ASSUNTO : ALTERAÇÃO QUALITATIVA DA DESCRIÇÃO DO OBJETO E SUPRESSÃO DE VALORES 
 
 

 
1 RETROSPECTO 

 
Trata-se de pedido formulado pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente em que 

pretende seja efetuado termo aditivo para alteração do descritivo do objeto dos Contratos de 
Prestações de Serviços n.º 984, 985 e 986/2021 (Dispensa n.º 120/2021) e do Contrato n.º 
159/2022 (Dispensa n.º 19/2022), relativos à prestação de serviços na coleta de resíduos 
sólidos secos, recicláveis e reutilizáveis, gerados no perímetro urbano do Munícipio, bem 
como para o fim de suprimir os valores correspondentes aos serviços que não mais serão 
executados.  

 
O processo veio acompanhado de concordância das Contratadas, cópia dos 

Contratos, mapas das regiões de coleta, planilha de custos e Certidões Negativas.  
 

É o relatório. 
 

2 FUNDAMENTAÇÃO 
  
2.1 DA ALTERAÇÃO QUALITATIVA 
 

Pretende-se, com o presente requerimento, a formalização de termo aditivo aos 
contratos para o fim de alterar o descritivo dos itens, passando de “Prestação de Serviços para a 
coleta seletiva, transporte, separação e destinação final dos resíduos sólidos, secos, recicláveis e 
reutilizáveis (....)” para “Prestação de serviços de separação e destinação final dos resíduos sólidos, 
secos, recicláveis e reutilizáveis (...)”.  

 
A alteração de contrato representa uma das prerrogativas atribuídas à 

Administração, nos termos do art. 58, inc. I, da Lei nº 8.666/93. Tal prerrogativa se justifica 
pelo poder/dever atribuído a esta de melhor tutelar o interesse público, cabendo-lhe, pois, 
em face de determinadas circunstâncias, realizar as necessárias adequações da avença, 
orientando-se pelos princípios da economicidade, da eficiência, da inalterabilidade do objeto, 
da igualdade, da moralidade e da motivação. Eis o que estabelece o referido dispositivo:  

 
Art. 58 O regime jurídico dos contratos administrativos instituído por esta Lei confere à 
Administração, em relação a eles, a prerrogativa de:  
I - modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, 
respeitados os direitos do contratado; 
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Comumente, a doutrina distingue as alterações nos contratos administrativos em 

quantitativas e qualitativas. A alínea "a" do artigo 65, I, da Lei de Licitações trata das 
modificações qualitativas, ao passo que a alínea "b" se refere a modificações quantitativas:  

 
Art. 65.  Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas 
justificativas, nos seguintes casos: 
I - unilateralmente pela Administração: 
a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação 
técnica aos seus objetivos; 
 
As alterações qualitativas são voltadas para o aprimoramento técnico e operacional 

do objeto inicialmente licitado. Já as modificações quantitativas nada mais são do que 
alterações na dimensão (quantidade) do objeto.  

 
Seja qual for o tipo de alteração contratual (qualitativa ou quantitativa) não se 

poderá desnaturar o objeto inicialmente licitado. Dessa forma, conciliam-se a necessidade de 
alterações na avença com a manutenção da essência do objeto da licitação, em respeito aos 
princípios da vinculação ao edital, isonomia, impessoalidade, dentre outros.  

 
A Decisão nº 215/2009 (Plenário) do TCU serve para ilustrar o entendimento da 

Corte de Contas sobre a impossibilidade de se desnaturar o objeto inicial da avença, ao 
prever que a alteração contratual só é possível se "não ocasionar a transfiguração do objeto 
originalmente contratado em outro de natureza e propósito diverso".  

 
Neste julgado, o Ministro revisor Adylson Motta asseverou que "a modificação 

decorrente não pode ser de vulto tal que venha a transfigurar o objeto original em outro, frustrando os 
princípios da obrigatoriedade de licitação e isonomia". 

 
Em resumo, as alterações nas especificações dos serviços não podem desvirtuar o 

objeto do contrato original. 
 
De qualquer forma, a análise jurídica sobre a possibilidade de alterações dos 

contratos administrativos deve ser promovida a partir da necessária convivência de dois 
grupos de elementos constitucionais: os princípios de isonomia e impessoalidade em matéria 
de contratações públicas, de um lado, e os princípios de eficiência e economicidade, de outro. 

 
Nesse contexto, a Lei nº. 8.666/93 traz os critérios objetivos que visam estabelecer o 

equilíbrio entre esses grupos de normas constitucionais, podendo-se afirmar que a 
mutabilidade é característica intrínseca dos contratos administrativos, limitada aos critérios 
objetivos previstos na mesma lei.  

 
A alteração do objeto contratual não é vedada, portanto. Apenas o administrador, 

em sua discricionariedade, deve seguir os balizamentos dados pela lei e pelos princípios 
administrativos. 

 
Sobretudo, a alteração deve ser moderada, de forma que tal modificação não 
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transmude o objeto contratual, mantendo-se, assim, a correspondência entre o objeto da 
avença e o objeto do certame licitatório, a fim de que se evite afronta indireta ao princípio da 
primazia da licitação pública sobre contratações diretas (art. 37, XXI, da CF/88). De acordo 
com o entendimento do TCU, em sua Decisão nº. 215/1999 – Plenário, extrai-se que: 

 
“Quase sempre, as alterações qualitativas são necessárias e imprescindíveis à realização do 
objeto e, conseqüentemente, à realização do interesse público primário, pois que este se 
confunde com aquele. As alterações qualitativas podem derivar tanto de modificações de 
projeto ou de especificação do objeto quanto da necessidade de acréscimo ou supressão de 
obras, serviços ou materiais, decorrentes de situações de fato vislumbradas após a 
contratação. Conquanto não se modifique o objeto contratual, em natureza ou dimensão, é de 
ressaltar que a implementação de alterações qualitativas requerem, em regra, mudanças no 
valor original do contrato.” 
 
No presente caso, a alteração do descritivo do descritivo dos itens se justifica para 

adequar as especificações de acordo com os interesses e necessidades da municipalidade, 
considerando que a coletiva seletiva e o transporte dos resíduos não será mais realizada 
pelas cooperativas, anteriormente contratadas para este fim. A partir dessa alteração, as 
contratadas realizarão apenas os serviços de separação e destinação final dos resíduos, sendo 
que a contrapartida para esses serviços será a disponibilização de local adequado para este 
fim, conforme justificativa acostada ao processo e elaborada pela Secretaria responsável.  

 
Ademais, trata-se de adequação que importará em melhor execução para os fins a 

que se destina, decorrente de situações de fato verificadas após a contratação, com alteração 
moderada do objeto e que não importa em gastos além dos previstos no instrumento inicial, 
fato que, por si só, já demonstra a conveniência para a municipalidade. 

 
Sendo assim, não havendo descaracterização do objeto contratado, mas meros 

aperfeiçoamentos e adequações para atender os interesses e necessidades do Município e dos 
usuários do serviço, não há óbice a que se promova a alteração pretendida. 

 
Ademais, verifica-se que foram observados todos os pressupostos preconizados pela 

lei e pelo próprio TCU para a excepcional modificação contratual, pois dessa maneira evita-
se a excessiva onerosidade nas obrigações do contratado, sendo que o novo pacto apresenta a 
manifestação de sua vontade.  

 
2.2 DA SUPRESSÃO DE VALORES 

 
Estabelece o artigo 65 da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993: 

 
Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas 
justificativas, nos seguintes casos: 
I – unilateralmente pela Administração: 
a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação 
técnica aos seus objetivos; 
b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 
diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei; 
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Por sua vez, o § 1º do mesmo artigo estabelece que: 

 
Art. 65. (...) 
§ 1.º O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma de edifício ou 
equipamento, até o limite de 50% (cinquenta por cento) para os seus acréscimos. (g.n.) 

 
Primeiramente, cumpre-nos ressaltar que a alteração contratual é admitida pela 

doutrina pátria e pela jurisprudência. Conforme ensina JOEL DE MENEZES NIEBUHR1: 
 
“... É legítimo que se proceda às alterações contratuais tanto diante de fatos novos e 
imprevisíveis quanto diante de equívocos detectados no projeto básico ou documento 
equivalente. (...) O melhor seria que não houvesse equívocos. Entretanto, o planejamento das 
licitações e contratações não é perfeito; ocorrem falhas. Caso os equívocos não pudessem ser 
corrigidos, na maioria das situações, a Administração seria forçada a rescindir os contratos, 
incorrendo em custos amplíssimos, dentre os quais os decorrentes das indenizações devidas 
aos contratados, além de realizar nova licitação e novo contrato, postergando a satisfação do 
interesse público. Portanto, não se harmoniza com o princípio da proporcionalidade a solução 
que impõe à Administração ônus tão pesados, impedindo-a de corrigir os equívocos por meio 
das alterações contratuais...”. 

 
Aliás, outro não é o entendimento exarado pelo Egrégio SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA: 
 

“1. É lícito à Administração Pública proceder à alteração unilateral do contrato em duas 
hipóteses: (a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor 
adequação técnica; (b) quando for necessária a modificação do valor contratual em 
decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto (Lei 8.666/93, art. 65, I, a 
e b). (...) 
4. A modificação quantitativa do valor contratado (acréscimo/supressão) deve corresponder, 
em igual medida, à alteração das obrigações dos sujeitos da relação jurídica (Administração 
Pública e particular), ou seja, a variação do preço deve guardar uma relação direta de 
proporcionalidade com aumento/diminuição do objeto, sob pena de desequilíbrio econômico-
financeiro, enriquecimento sem causa e frustração da própria licitação” (REsp nº 
666.878/RJ, 1ª T., rel. Min. Denise Arruda, j. em 12.06.2007, DJ de 29.06.2007). 

 
Nesse sentido, a Secretaria Municipal de Meio Ambiente esclareceu que os serviços 

referentes à coleta seletiva e transporte de resíduos serão assumidos e realizados 
integralmente pela municipalidade e aqueles pertinentes à separação e destinação final 
permanecem sendo efetivados pelas cooperativas. Diante dos fatos expostos, faz-se 
necessária a supressão dos serviços de coleta e transporte em sua integralidade, vez que a 
reponsabilidade e custeio da atividade será transferida.  

 

 
1 NIEBUHR, Joel de Menezes. Licitação Pública e Contrato Administrativo. 2.ª edição revista e ampliada. 

Belo Horizonte: Fórum, 2011, pág. 826. A
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Além disso, os custos dos serviços de separação e destinação final dos resíduos 
também serão suportados pelo Município na medida em que está sendo providenciada a 
execução de um barracão de 2000m², caracterizado como ambiente adequado para a triagem 
dos resíduos, para ser disponibilizado às contratadas, razão pela qual faz-se necessária a 
supressão da totalidade dos valores previstos no contrato a fim de evitar onerosidade das 
partes diante das compensações apresentadas.  

 
Para tanto, verifica-se que as contratadas concordaram com as condições 

delimitadas acima, assim como em relação à supressão de valores acima dos limites legais, 
conforme se depreende das Declarações anexadas aos autos. 

 
Dessa forma, cumpre analisar sobre a possibilidade de aditamento de contrato 

administrativo, imposto unilateralmente pela Administração ou mediante a concordância do 
contratado, que supere, em valor, os limites estabelecidos no § 1º do art. 65 da Lei 8.666/93. 

 
Neste ponto, importante distinguir as alterações contratuais quantitativas das 

qualitativas. Considerando que o objeto do contrato distingue-se em natureza e dimensão, 
tem-se a natureza sempre intangível, tanto nas alterações quantitativas quanto nas 
qualitativas. Não se pode, por exemplo, transformar a aquisição de geladeiras em compra de 
veículos, ou a prestação de serviços de chaveiro em marcenaria. 

 
Nas modificações quantitativas, a dimensão do objeto pode ser modificada dentro 

dos limites previstos no § 1º do art. 65 da Lei 8.666/93, isto é, utilizando-se do mesmo 
exemplo acima, pode ser adquirida uma quantidade de geladeiras maior ou menor do que o 
originalmente previsto, desde que o acréscimo ou a supressão, em valor, não ultrapasse 25% 
do valor inicial atualizado do contrato.  

 
As alterações qualitativas, por sua vez, decorrem de modificações necessárias ou 

convenientes nas quantidades de obras ou serviços sem, entretanto, implicarem mudanças 
no objeto contratual, seja em natureza ou dimensão. Ainda citando o entendimento do TCU, 
em sua Decisão nº. 215/1999 – Plenário, extrai-se que: 

 
“Quase sempre, as alterações qualitativas são necessárias e imprescindíveis à realização do 
objeto e, consequentemente, à realização do interesse público primário, pois que este se 
confunde com aquele. 
As alterações qualitativas podem derivar tanto de modificações de projeto ou de especificação 
do objeto quanto da necessidade de acréscimo ou supressão de obras, serviços ou materiais, 
decorrentes de situações de fato vislumbradas após a contratação. 
Conquanto não se modifique o objeto contratual, em natureza ou dimensão, é de ressaltar que 
a implementação de alterações qualitativas requerem, em regra, mudanças no valor original 
do contrato. (...) 
Isso não significa, entretanto, que, na realização do interesse público, a Administração não 
possa, em caráter excepcional, ultrapassar referidos limites. 
Em nossa opinião, poderia fazê-lo, em situações excepcionalíssimas, na hipótese de alterações 
qualitativas, revisando, não unilateralmente, mas consensualmente, as obrigações e o valor 
do contrato.” (g.n.) 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

C
A

M
IL

A
 S

LO
N

G
O

 P
E

G
O

R
A

R
O

 B
Ö

N
T

E
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//f

ra
nc

is
co

be
ltr

ao
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/3

B
3D

-4
1A

3-
E

84
A

-A
E

A
6 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 3

B
3D

-4
1A

3-
E

84
A

-A
E

A
6

1Doc:  Proc. Administrativo 4- 4.079/2024        57/76



 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 
Estado do Paraná 

 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 - Fone: (46) 3520-2121 - CNPJ: 77.816.510/0001-66 - CEP: 85.601-030 
E-mail: fbeltrao@franciscobeltrao.com.br - webpage: www.franciscobeltrao.com.br 

6 

 
Ainda em sede da decisão acima, o TCU concluiu que: 
 
“b) nas hipóteses de alterações contratuais consensuais, qualitativas e excepcionalíssimas de 
contratos de obras e serviços, é facultado à Administração ultrapassar os limites aludidos no 
item anterior, observados os princípios da finalidade, da razoabilidade e da proporcionalidade, 
além dos direitos patrimoniais do contratante privado, desde que satisfeitos cumulativamente 
os seguintes pressupostos: 
I - não acarretar para a Administração encargos contratuais superiores aos oriundos de uma 
eventual rescisão contratual por razões de interesse público, acrescidos aos custos da 
elaboração de um novo procedimento licitatório; 
II - não possibilitar a inexecução contratual, à vista do nível de capacidade técnica e 
econômico-financeira do contratado; 
III - decorrer de fatos supervenientes que impliquem em dificuldades não previstas ou 
imprevisíveis por ocasião da contratação inicial; 
IV - não ocasionar a transfiguração do objeto originalmente contratado em outro de natureza 
e propósito diversos; 
V - ser necessárias à completa execução do objeto original do contrato, à otimização do 
cronograma de execução e à antecipação dos benefícios sociais e econômicos decorrentes; 
VI - demonstrar-se - na motivação do ato que autorizar o aditamento contratual que 
extrapole os limites legais mencionados na alínea "a", supra - que as conseqüências da outra 
alternativa (a rescisão contratual, seguida de nova licitação e contratação) importam 
sacrifício insuportável ao interesse público primário (interesse coletivo) a ser atendido pela 
obra ou serviço, ou seja gravíssimas a esse interesse; inclusive quanto à sua urgência e 
emergência;” (g.n.) 
 
No mesmo sentido, é o entendimento do STJ: 
 
 É possível a supressão dos serviços contratados em percentual maior do que o de 25% do 
valor inicial atualizado do contrato, mas, para tanto, faz-se imprescindível acordo entre as 
partes. (STJ - REsp: 1484389 CE 2014/0249915-5, Relator: Ministro HERMAN 
BENJAMIN, Data de Publicação: DJ 14/11/2014). (g.n.) 

 
Além disso, tal alteração mostra-se excepcional no sentido de que deve ser 

realizada, pois a outra alternativa, ou seja, de rescisão do contrato seguida de nova licitação e 
contratação, pode significar sacrifício insuportável ao interesse coletivo e implicando na 
descontinuidade de serviço público essencial.  

 
Ressalta-se que os contratos estão vigentes, o que viabiliza a repactuação 

correspondente, assim como as cooperativas contratadas apresentaram concordância 
expressa com a supressão pleiteada, conforme se infere do documento anexo. 
 

Portanto, verifica-se que foram observados todos os pressupostos preconizados pela 
lei e pelo próprio TCU para a excepcional modificação contratual, pois dessa maneira evita-
se a excessiva onerosidade nas obrigações do contratado, sendo que o novo pacto apresenta a 
manifestação de sua vontade. 
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No mais, ressalta-se que permanece o regime jurídico da Lei nº. 8.666/93 ao caso 
concreto em razão do que estabelece o art. 190 da Lei nº. 14.133/2021, a saber: 

 
Art. 190. O contrato cujo instrumento tenha sido assinado antes da entrada em vigor desta 
Lei continuará a ser regido de acordo com as regras previstas na legislação revogada. 

 
3 CONCLUSÃO 
 

ANTE O EXPOSTO, opina esta Procuradoria Jurídica Municipal pelo DEFERIMENTO do 
pedido de aditivo aos Contratos de Prestações de Serviços n.º 984, 985 e 986/2021 (Dispensa 
n.º 120/2021) e Contrato n.º 159/2022 (Dispensa n.º 19/2022), firmados com as cooperativas 
acima nominadas, para o fim de alterar o descritivo do objeto contratual, passando de 
“Prestação de Serviços para a coleta seletiva, transporte, separação e destinação final dos resíduos 
sólidos, secos, recicláveis e reutilizáveis (....)” para “Prestação de serviços de separação e destinação 
final dos resíduos sólidos, secos, recicláveis e reutilizáveis (...)”, bem como para ser efetuada a 
supressão da totalidade dos valores contratados.  
 

Em caso de concordância do Prefeito Municipal, dê-se ciência ao Controle Interno, 
por força do art. 83, § 2º, da Lei Orgânica Municipal.2  

 
É o parecer, submetido à elevada apreciação de Vossa Senhoria. 
 
Francisco Beltrão/PR, 28 de fevereiro de 2024. 

 
CAMILA SLONGO PEGORARO BONTE 
      DECRETOS 040/2015 – 013/2017 

           OAB/PR 41.048 

 
2 “Art. 83. (...) § 2º. O controle interno buscará manter a regularidade na realização da receita e da 

despesa, acompanhar o desenvolvimento dos programas e da execução orçamentária e os resultados alcançados, 
bem como a perfeita execução dos contratos de que seja parte o Município.” A
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alteração descritivo e supressão valores contratos coleta recicláveis

_

Lucas Felberg

Assessor Jurídico
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 

Estado do Paraná 
 

Página 1 de 1 
CNPJ: 77.816.510/0001-66 - Rua Octaviano Teixeira dos Santos, n.º 1.000 - CEP 85.601-030 - Fone: (46) 3520-2121 

E-mail: fbeltrao@franciscobeltrao.com.br - webpage: www.franciscobeltrao.com.br 

 
 

 
DESPACHO N.º 148/2024 

 
 

PROCESSO N.º :  4.079/2024 
REQUERENTE :  SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E BEM ESTAR ANIMAL 
LICITAÇÃO : CONTRATOS N.º 984, 985 E 986/2021 E 159/2022 – DISPENSAS N.º 120/2021 E 19/2022 
OBJETO :  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA COLETA DE RESÍDUOS SÓLIDOS SECOS, RECICLÁVEIS E 

REUTILIZÁVEIS 
ASSUNTO : REQUERIMENTO DE ADITIVO DE ALTERAÇÃO 
 

 
 

O requerimento protocolado busca a formulação de termo aditivo de alteração 
aos Contratos n.º 984, 985 e 986/2021 e 159/2022, referente à prestação de serviços na coleta 
de resíduos sólidos secos, recicláveis e reutilizáveis.  

 
Constam do processo administrativo a solicitação da Secretaria, fotocópia dos 

contratos, certidões, manifestação técnica, esclarecimentos e parecer jurídico. 
 
Assim, devidamente analisados os documentos que embasam o requerimento 

formulado e o teor do parecer jurídico n.º 0210/2024, dentro das possibilidades legais es-
tabelecidas pela norma de regência, Lei n.º 8.666/1993, DEFIRO o pedido de aditivo para o 
fim de alterar o descritivo do objeto contratual, passando de “Prestação de Serviços para a 
coleta seletiva, transporte, separação e destinação final dos resíduos sólidos, secos, reciclá-
veis e reutilizáveis (....)” para “Prestação de serviços de separação e destinação final dos 
resíduos sólidos, secos, recicláveis e reutilizáveis (...)”, bem como para ser efetuada a su-
pressão da totalidade dos valores contratados. 

 
Encaminhe-se ao Departamento de Licitações para cumprimento, autorizada 

aposição de assinatura digitalizada no termo. 
 
Comunique-se a parte interessada. 
 
Francisco Beltrão, 04 de março de 2024. 

 
 

Cleber Fontana 
Prefeito Municipal 
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  Proc. Administrativo (Nota interna 13/03/2024 14:14) 4.079/2024

De: Ádila F. - SMMA-MA/C

Para:  -  

Data: 13/03/2024 às 14:14:35

 

Patricia R Millani - NF - Controle Interno

_

Atenciosamente,

Ádila Cristina Krukoski Filippi 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Bem-estar Animal
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  Proc. Administrativo 6- 4.079/2024

De: Maria L. - SMA-LC-ALT

Para:  -  

Data: 19/03/2024 às 10:17:49

 

BOM DIA

EM ANEXO:

5º TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 984/2021 DISPENSA DE
LICITAÇÃO Nº 120/2021,

5º TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 985/2021 DISPENSA DE
LICITAÇÃO Nº 120/2021,

5º TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 986/2021 DISPENSA DE
LICITAÇÃO Nº 120/2021,

5º TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 159/2022 DISPENSA DE
LICITAÇÃO Nº 19/2022,

PARA FINS DE ARQUIVAMENTO.

OBRIGADA

_

Maria Catarina Pereira Lima  

agente administrativo

Anexos:

ADITIVO_N_5_ALTERACAO_CONTRATUAL_CONT_159_2021_MARRECAS_COOPERATIVA_DE_RECICLADOS_MARCOP.pdf

ADITIVO_N_5_ALTERACAO_DO_OBJETO_CONTRATUAL_CONT_984_2021_ASSOCIACAO_PLAST_SILVA_.pdf

ADITIVO_N_5_ALTERACAO_DO_OBJETO_CONTRATUAL_CONT_985_2021_COOPERATIVA_RENOVE_.pdf

ADITIVO_N_5_ALTERACAO_DO_OBJETO_CONTRATUAL_CONT_986_2021_MARRECAS_COOPERATIVA_DE_RECICLADOS_MARCOP.pdf

PUBLICACAO_5_CONT_159_2022.pdf

PUBLICACAO_5_CONT_984_9852021.pdf

PUBLICACAO_5_CONT_986_2021.pdf
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 

Estado do Paraná 
 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2103  Página 1 
 

 
5º TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 159/2022 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 19/2022 
 

Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO, estado do Paraná e a MARRECAS 
COOPERATIVA DE RECICLADOS - MARCOP, na forma abaixo: 

 
CONTRATANTE: Município de Francisco Beltrão, estado do Paraná, pessoa jurídica, de Direito Público 

Interno, com sede na Rua Octaviano Teixeira dos Santos, nº 1000, inscrito no CNPJ sob o nº 77.816.510/0001-
66, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor CLEBER FONTANA, portador do CPF nº 
020.762.969-21. 

 
CONTRATADA: MARRECAS COOPERATIVA DE RECICLADOS - MARCOP, inscrita no CNPJ sob o nº 

29.707.375/0001-78, com sede na Rua MANDAGUARI, 191, CEP: 85605150, Bairro LUTHER KING, na cidade 
de FRANCISCO BELTRÃO/PR. 

 
OBJETO: Prestação de serviços na coleta de resíduos sólidos secos, recicláveis e reutilizáveis, gerados 

no perímetro urbano do Município, das entidades credenciadas através do Chamamento Público nº 19/2021, de 
05 de outubro de 2021, considerando a rescisão do contrato nº 983/2021 firmado com a Associação de 
Catadores de Materiais Recicláveis da Cidade Norte de Francisco Beltrão. 

 

JUSTIFICATIVA: Em atenção ao pedido protocolado pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Bem 
Estar Animal, a Procuradoria Jurídica opinou pelo deferimento da solicitação de se alterar o descritivo do objeto 
contratual, bem como para suprimir em sua totalidade os valores contratados, conforme o contido no Processo 
Administrativo nº 4.079/2024. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O descritivo do objeto contratual será alterado da seguinte forma: 
De: 
“Prestação de Serviços para a coleta seletiva, transporte, separação e destinação final dos 

resíduos sólidos, secos, recicláveis e reutilizáveis” 
Para: 
“Prestação de serviços de separação e destinação final dos resíduos sólidos, secos, recicláveis e 

reutilizáveis.” 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – Ficam suprimidos em sua totalidade os valores dos serviços contratos que 

constam na cláusula primeira do contrato. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam ratificadas em todos os termos e condições as demais cláusulas do 

contrato, ficando este Termo fazendo parte integrante e complementar do original, a fim de que juntos produzam 
um só efeito. 

 
E assim, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente aditivo, para que o mesmo surta 

seus efeitos legais e jurídicos. 
 

Francisco Beltrão, 14 de março de 2024. 
 

CLEBER FONTANA MARRECAS COOPERATIVA DE  
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 

Estado do Paraná 
 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2103  Página 2 
 

RECICLADOS - MARCOP 
CPF nº 020.762.969-21 CONTRATADA 
PREFEITO MUNICIPAL EDIVALDO KARCZEWSKI 

CONTRATANTE CPF 066.803.669-92 
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 

Estado do Paraná 
 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2103  Página 1 
 

 
5º TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 984/2021 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 120/2021 
 

Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO, estado do Paraná e a ASSOCIAÇÃO 
PLAST SILVA, na forma abaixo: 

 
CONTRATANTE: Município de Francisco Beltrão, estado do Paraná, pessoa jurídica, de Direito Público 

Interno, com sede na Rua Octaviano Teixeira dos Santos, nº 1000, inscrito no CNPJ sob o nº 77.816.510/0001-
66, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor CLEBER FONTANA, portador do CPF nº 
020.762.969-21. 

 
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO PLAST SILVA, inscrita no CNPJ sob o nº 41.601.792/0001-37, com sede 

na ESTRADA LINHA BARRA DO RIO TUNA, S/N, barracão 1, CEP: 85609000, na Comunidade de NOVA 
CONCORDIA, no Município de FRANCISCO BELTRÃO/PR. 

 
OBJETO: Prestação de serviços na coleta de resíduos sólidos secos, recicláveis e reutilizáveis, gerados 

no perímetro urbano do Município 
 

JUSTIFICATIVA: Em atenção ao pedido protocolado pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Bem 
Estar Animal, a Procuradoria Jurídica opinou pelo deferimento da solicitação de se alterar o descritivo do objeto 
contratual, bem como para suprimir em sua totalidade os valores contratados, conforme o contido no Processo 
Administrativo nº 4.079/2024. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O descritivo do objeto contratual será alterado da seguinte forma: 
De: 
“Prestação de Serviços para a coleta seletiva, transporte, separação e destinação final dos 

resíduos sólidos, secos, recicláveis e reutilizáveis” 
 
Para: 
“Prestação de serviços de separação e destinação final dos resíduos sólidos, secos, recicláveis e 

reutilizáveis.” 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – Ficam suprimidos em sua totalidade os valores dos serviços contratos que 

constam na cláusula primeira do contrato. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam ratificadas em todos os termos e condições as demais cláusulas do 

contrato, ficando este Termo fazendo parte integrante e complementar do original, a fim de que juntos produzam 
um só efeito. 

 
E assim, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente aditivo, para que o mesmo surta 

seus efeitos legais e jurídicos. 
 

Francisco Beltrão, 14 de março de 2024. 
 

CLEBER FONTANA ASSOCIAÇÃO PLAST SILVA 
CPF nº 020.762.969-21 CONTRATADA 
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PREFEITO MUNICIPAL CAMILA MAIARA DA SILVA 
CONTRATANTE CPF 091.303.799-03 

 
 

1Doc:  Proc. Administrativo 4.079/2024  |  Anexo: ADITIVO_N_5_ALTERACAO_DO_OBJETO_CONTRATUAL_CONT_984_2021_ASSOCIACAO_PLAST_SILVA_.pdf (2/2)        69/76



MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 

Estado do Paraná 
 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  
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5º TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 985/2021 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 120/2021 
 

Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO, estado do Paraná e a COOPERATIVA 
RENOVE RECICLAGENS, na forma abaixo: 

 
CONTRATANTE: Município de Francisco Beltrão, estado do Paraná, pessoa jurídica, de Direito Público 

Interno, com sede na Rua Octaviano Teixeira dos Santos, nº 1000, inscrito no CNPJ sob o nº 77.816.510/0001-
66, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor CLEBER FONTANA, portador do CPF nº 
020.762.969-21. 

 
CONTRATADA: COOPERATIVA RENOVE RECICLAGENS, inscrita no CNPJ sob o nº 

43.942.654/0001-47, com sede na COMUNIDADE DE SEÇÃO SAO MIGUEL, S/N, CEP: 85606899, interior 
do Município de FRANCISCO BELTR, na cidade de Francisco Beltrão/PR. 

 
OBJETO: Prestação de serviços na coleta de resíduos sólidos secos, recicláveis e reutilizáveis, gerados 

no perímetro urbano do Município. 
 

JUSTIFICATIVA: Em atenção ao pedido protocolado pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Bem 
Estar Animal, a Procuradoria Jurídica opinou pelo deferimento da solicitação de se alterar o descritivo do objeto 
contratual, bem como para suprimir em sua totalidade os valores contratados, conforme o contido no Processo 
Administrativo nº 4.079/2024. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O descritivo do objeto contratual será alterado da seguinte forma: 
De: 
“Prestação de Serviços para a coleta seletiva, transporte, separação e destinação final dos 

resíduos sólidos, secos, recicláveis e reutilizáveis” 
 
Para: 
“Prestação de serviços de separação e destinação final dos resíduos sólidos, secos, recicláveis e 

reutilizáveis.” 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – Ficam suprimidos em sua totalidade os valores dos serviços contratos que 

constam na cláusula primeira do contrato. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam ratificadas em todos os termos e condições as demais cláusulas do 

contrato, ficando este Termo fazendo parte integrante e complementar do original, a fim de que juntos produzam 
um só efeito. 

 
E assim, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente aditivo, para que o mesmo surta 

seus efeitos legais e jurídicos. 
 

Francisco Beltrão, 14 de março de 2024. 
 

CLEBER FONTANA COOPERATIVA RENOVE RECICLAGENS 
CPF nº 020.762.969-21 CONTRATADA 
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PREFEITO MUNICIPAL VORLEY DE ANDRADE 
CONTRATANTE CPF 928.226.571-49 

 
 

1Doc:  Proc. Administrativo 4.079/2024  |  Anexo: ADITIVO_N_5_ALTERACAO_DO_OBJETO_CONTRATUAL_CONT_985_2021_COOPERATIVA_RENOVE_.pdf (2/2)        71/76
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5º TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 986/2021 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 120/2021 
 

Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO, estado do Paraná e a MARRECAS 
COOPERATIVA DE RECICLADOS - MARCOP, na forma abaixo: 

 
CONTRATANTE: Município de Francisco Beltrão, estado do Paraná, pessoa jurídica, de Direito Público 

Interno, com sede na Rua Octaviano Teixeira dos Santos, nº 1000, inscrito no CNPJ sob o nº 77.816.510/0001-
66, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor CLEBER FONTANA, portador do CPF nº 
020.762.969-21. 

 
CONTRATADA: MARRECAS COOPERATIVA DE RECICLADOS - MARCOP, inscrita no CNPJ sob o nº 

29.707.375/0001-78, com sede na Rua MANDAGUARI, 191, CEP: 85605150, Bairro LUTHER KING, na cidade 
de FRANCISCO BELTRÃO/PR. 

 
OBJETO: Prestação de serviços na coleta de resíduos sólidos secos, recicláveis e reutilizáveis, gerados 

no perímetro urbano do Município. 
 

JUSTIFICATIVA: Em atenção ao pedido protocolado pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Bem 
Estar Animal, a Procuradoria Jurídica opinou pelo deferimento da solicitação de se alterar o descritivo do objeto 
contratual, bem como para suprimir em sua totalidade os valores contratados, conforme o contido no Processo 
Administrativo nº 4.079/2024. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O descritivo do objeto contratual será alterado da seguinte forma: 
De: 
“Prestação de Serviços para a coleta seletiva, transporte, separação e destinação final dos 

resíduos sólidos, secos, recicláveis e reutilizáveis” 
 
Para: 
“Prestação de serviços de separação e destinação final dos resíduos sólidos, secos, recicláveis e 

reutilizáveis.” 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – Ficam suprimidos em sua totalidade os valores dos serviços contratos que 

constam na cláusula primeira do contrato. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam ratificadas em todos os termos e condições as demais cláusulas do 

contrato, ficando este Termo fazendo parte integrante e complementar do original, a fim de que juntos produzam 
um só efeito. 

 
E assim, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente aditivo, para que o mesmo surta 

seus efeitos legais e jurídicos. 
 

Francisco Beltrão, 14 de março de 2024. 
 

CLEBER FONTANA 
MARRECAS COOPERATIVA DE  

RECICLADOS - MARCOP 
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A Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de 
Francisco Beltrão, Estado do Paraná, com base na Lei Federal 
8.666/93 e legislação complementar, torna público extrato de Termo 
de Aditivo Nº 5: 
  
PARTES: Município de Francisco Beltrão - PR e a COOPERATIVA 
RENOVE RECICLAGENS. 
ESPÉCIE: Contrato de Prestação de Serviços nº 985/2021 – Dispensa 
de Licitação nº 120/2021. 
OBJETO: Prestação de serviços na coleta de resíduos sólidos secos, 
recicláveis e reutilizáveis, gerados no perímetro urbano do Município. 
JUSTIFICATIVA: Em atenção ao pedido protocolado pela Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente e Bem Estar Animal, a Procuradoria 
Jurídica opinou pelo deferimento da solicitação de se alterar o 
descritivo do objeto contratual, bem como para suprimir em sua 
totalidade os valores contratados, conforme o contido no Processo 
Administrativo nº 4.079/2024. 
ADITIVO: 1 - O descritivo do objeto contratual será alterado da 
seguinte forma: 
De: 
“Prestação de Serviços para a coleta seletiva, transporte, 
separação e destinação final dos resíduos sólidos, secos, recicláveis 
e reutilizáveis” 
Para: 
“Prestação de serviços de separação e destinação final dos 
resíduos sólidos, secos, recicláveis e reutilizáveis.” 
2 - Ficam suprimidos em sua totalidade os valores dos serviços 
contratos que constam na cláusula primeira do contrato. 
  
Francisco Beltrão, 14 março de 2024. 
  

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:AE141F1A 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
PUBLICAÇÃO ADITIVO 

 
A Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de 
Francisco Beltrão, Estado do Paraná, com base na Lei Federal 
8.666/93 e legislação complementar, torna público extrato de Termo 
de Aditivo Nº05: 
PARTES: Município de Francisco Beltrão - PR e a MARRECAS 
COOPERATIVA DE RECICLADOS - MARCOP. 
ESPÉCIE: Contrato de Prestação de Serviços nº 159/2022 – Dispensa 
de Licitação nº 19/2022. 
OBJETO: Prestação de serviços na coleta de resíduos sólidos secos, 
recicláveis e reutilizáveis, gerados no perímetro urbano do Município, 
das entidades credenciadas através do Chamamento Público nº 
19/2021, de 05 de outubro de 2021, considerando a rescisão do 
contrato nº 983/2021 firmado com a Associação de Catadores de 
Materiais Recicláveis da Cidade Norte de Francisco Beltrão. 
JUSTIFICATIVA: Em atenção ao pedido protocolado pela Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente e Bem Estar Animal, a Procuradoria 
Jurídica opinou pelo deferimento da solicitação de se alterar o 
descritivo do objeto contratual, bem como para suprimir em sua 
totalidade os valores contratados, conforme o contido no Processo 
Administrativo nº 4.079/2024. 
ADITIVO: 1 - O descritivo do objeto contratual será alterado da 
seguinte forma: 
De: 
“Prestação de Serviços para a coleta seletiva, transporte, 
separação e destinação final dos resíduos sólidos, secos, recicláveis 
e reutilizáveis” 
Para: 
“Prestação de serviços de separação e destinação final dos 
resíduos sólidos, secos, recicláveis e reutilizáveis.” 
2 – Ficam suprimidos em sua totalidade os valores dos serviços 
contratos que constam na cláusula primeira do contrato. 
  
Francisco Beltrão, 14 de março de 2024. 
  

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:C3F4CBFC 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
PUBLICAÇÃO ADITIVO 

 
A Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de 
Francisco Beltrão, Estado do Paraná, com base na Lei Federal 
8.666/93 e legislação complementar, torna público extrato de Termo 
de Aditivo Nº05: 
PARTES: Município de Francisco Beltrão - PR e MARRECAS 
COOPERATIVA DE RECICLADOS - MARCOP. 
ESPÉCIE: Contrato de Prestação de Serviços nº 986/2021 – Dispensa 
de Licitação nº 120/2021. 
OBJETO: Prestação de serviços na coleta de resíduos sólidos secos, 
recicláveis e reutilizáveis, gerados no perímetro urbano do Município. 
JUSTIFICATIVA: Em atenção ao pedido protocolado pela Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente e Bem Estar Animal, a Procuradoria 
Jurídica opinou pelo deferimento de alterar o objeto contratual, 
conforme o contido no Processo Administrativo nº 4.079/2024. 
ADITIVO: O Objeto contratual passa a ser: 
De: 
Prestação de Serviços para a coleta seletiva, transporte, separação 
e destinação final dos resíduos sólidos, secos, recicláveis e 
reutilizáveis “ 
Para: 
Prestação de serviços de separação e destinação final dos resíduos 
sólidos, secos, recicláveis e reutilizáveis.” 
2 - Ficam suprimidos em sua totalidade os valores dos serviços 
contratos que constam na cláusula primeira do contrato. 
  
Francisco Beltrão, 14 de março de 2024. 
  

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:8AE70888 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
PUBLICAÇÃO ADITIVO 

 
A Secretaria Municipal da Administração da Prefeitura Municipal de 
Francisco Beltrão, Estado do Paraná, com base na Lei Federal 
8.666/93 e legislação complementar, torna público o Termo Aditivo 
ao Contrato nº 02: 
  
PARTES: Município de Francisco Beltrão - PR e a empresa BK 
INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTOS LTDA, 
ESPÉCIE: Contrato de Prestação de Serviços nº 207/2022 Pregão nº 
012/2022. 
OBJETO: Prestação de serviços sistematizado de pagamento de 
benefícios mediante implementação, gerenciamento, emissão, 
administração, fornecimento, distribuição e carregamento de crédito 
de auxilio alimentação, via cartão com tecnologia chip ou tarja 
magnética, para fornecimento de vale alimentação, de caráter 
continuado, aos servidores da Prefeitura Municipal de Francisco 
Beltrão. 
JUSTIFICATIVA: Em atenção ao protocolado pela Secretaria 
Municipal de Administração, o Departamento Jurídico opinou pelo 
deferimento de prorrogação de prazo do contrato e de reequilíbrio 
econômico, passando da taxa de Administração de ―-12,70%‖ para 
―0%‖, conforme Processo Administrativo nº 2.949/2024. 
ADITIVO: O prazo de vigência do contrato fica prorrogado por mais 
12 (doze) meses, ou seja, até dia 06 de março de 2025 conforme 
especificado abaixo: 

Item Código 
  Descrição Taxa de 

Administração 
Valor total 
estimado R$ 

1 79152 

Prestação de serviço informatizado de pagamento de 
benefícios, mediante e implementação, gerenciamento, 
emissão, administração, fornecimento, distribuição e 
carregamento de crédito de auxílio alimentação, via 
cartões eletrônicos, com tecnologia de chip ou tarja 
magnética, para fornecimento de Vale Alimentação aos 
servidores da Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão, 
conforme Lei Municipal nº7893/2021. 

0% 2.249.102,70 

  
Francisco Beltrão, 05 de março de 2024. 
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CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
  
O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação da vigência 
do Contrato firmado entre as partes em 15 de março de 2021, nos 
termos previstos em sua Cláusula Terceira. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
  
Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência do Contrato 
até 15 de março de 2025. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – DA DESPESA 
  
A despesa com este termo aditivo, no corrente exercício, no montante 
estimado de R$ 44.700,00 (quarenta e quatro mil e setecentos reais) 
correrá à conta abaixo. 
  
Órgão/Unidade Funcional/Programa Elemento de despesa 

01.001 01.031.0001-2001 3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços Terceiros - 
PJ 

  
CLAUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
  
Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas e condições do contrato 
inicial de Prestação de Serviços não alterado pelo presente 
instrumento. 
  
E, por assim estarem justas e contratadas, as partes por seus 
representantes legais assinam o presente feito em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma para um só e jurídico efeito, perante as testemunhas 
abaixo assinadas, a tudo presentes. 
  
Francisco Beltrão, 13 de março de 2024. 
  
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES KLOCHINSKI E 

FIORI LTDA 
Contratada 
  
IVANIR PAULO PROLO   
Contratante 
  
TESTEMUNHAS:  
______________ 
FELIPE MELLO  
______________ 
CLAITON CHARLES COMIM 

Publicado por: 
Claiton Charles Comim 

Código Identificador:F4363E10 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
PUBLICAÇÃO ADITIVO 

 
A Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de 
Francisco Beltrão, Estado do Paraná, com base na Lei Federal 
8.666/93 e legislação complementar, torna público extrato de Termo 
Aditivo Nº 01: 
  
PARTES: Município de Francisco Beltrão - PR e a empresa SERGIO 
PRECZESKI – TRANSPORTE. 
ESPÉCIE: Contrato de Prestação de Serviços nº 14/2024 Pregão nº 
141/2023. 
OBJETO: Prestação de serviços de transporte escolar gratuito. 
JUSTIFICATIVA: Em atenção ao pedido protocolado pela Secretaria 
de Educação, a Procuradoria Jurídica opinou pelo deferimento de 
aditamento qualitativo ao contrato, conforme o contido no Processo 
Administrativo nº 2.184/2024. 
ADITIVO: Fica alterado qualitativamente o contrato, na descrição do 
item 06 do lote 001, código 90122, para alteração do veículo que será 
utilizado na execução dos serviços, passando: 
De: ―Micro Ônibus, com no mínimo 16 lugares‖. 
Para: 
―Ônibus com capacidade para 40 passageiros com placas ATI-2G53, 
Renavan 0087.873768-5.‖ 
  

Francisco Beltrão, 18 de março de 2024.  
Publicado por: 

Maria Catarina Pereira Lima 
Código Identificador:885C6318 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

PUBLICAÇÃO ADITIVO 
 
A Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de 
Francisco Beltrão, Estado do Paraná, com base na Lei Federal 
8.666/93 e legislação complementar, torna público extrato de Termo 
Aditivo Nº 01: 
  
PARTES: Município de Francisco Beltrão - PR e a empresa FLAVIO 
WELTER – TRANSPORTE. 
ESPÉCIE: Contrato de Prestação de Serviços nº 813/2023 Pregão nº 
59/2023. 
OBJETO: Prestação de serviços de transporte escolar gratuito. 
JUSTIFICATIVA: JUSTIFICATIVA: Em atenção ao pedido 
protocolado pela Secretaria de Educação, a Procuradoria Jurídica 
opinou pelo deferimento de aditamento qualitativo ao contrato, 
conforme o contido no Processo Administrativo nº 14.274/2023. 
ADITIVO: Fica alterado qualitativamente o contrato, na descrição do 
item 31, código 86940, para alteração do veículo que será utilizado na 
execução dos serviços, passando: 
De: ―Transporte Escolar de Ônibus, com no mínimo 28 lugares‖. 
Para: 
―Ônibus com capacidade para 45 passageiros com placas ELQ8C41, 
Renavan 00337904650.‖ 
  
Francisco Beltrão, 18 de março de 2024.  

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:41863F04 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
PUBLICAÇÃO ADITIVO 

 
A Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de 
Francisco Beltrão, Estado do Paraná, com base na Lei Federal 
8.666/93 e legislação complementar, torna público extrato de Termo 
de Aditivo Nº 5: 
  
PARTES: Município de Francisco Beltrão - PR e a ASSOCIAÇÃO 
PLAST SILVA. 
ESPÉCIE: Contrato de Prestação de Serviços nº 984/2021 – Dispensa 
de Licitação nº 120/2021. 
OBJETO: Prestação de serviços na coleta de resíduos sólidos secos, 
recicláveis e reutilizáveis, gerados no perímetro urbano do Município. 
JUSTIFICATIVA: Em atenção ao pedido protocolado pela Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente e Bem Estar Animal, a Procuradoria 
Jurídica opinou pelo deferimento da solicitação de se alterar o 
descritivo do objeto contratual, bem como para suprimir em sua 
totalidade os valores contratados, conforme o contido no Processo 
Administrativo nº 4.079/2024. 
ADITIVO: 1 - O descritivo do objeto contratual será alterado da 
seguinte forma: 
De: 
“Prestação de Serviços para a coleta seletiva, transporte, 
separação e destinação final dos resíduos sólidos, secos, recicláveis 
e reutilizáveis” 
Para: 
“Prestação de serviços de separação e destinação final dos 
resíduos sólidos, secos, recicláveis e reutilizáveis.” 
2 - Ficam suprimidos em sua totalidade os valores dos serviços 
contratos que constam na cláusula primeira do contrato. 
  
Francisco Beltrão, 14 março de 2024.  

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:0F7ADE05 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
PUBLICAÇÃO ADITIVO 
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A Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de 
Francisco Beltrão, Estado do Paraná, com base na Lei Federal 
8.666/93 e legislação complementar, torna público extrato de Termo 
de Aditivo Nº 5: 
  
PARTES: Município de Francisco Beltrão - PR e a COOPERATIVA 
RENOVE RECICLAGENS. 
ESPÉCIE: Contrato de Prestação de Serviços nº 985/2021 – Dispensa 
de Licitação nº 120/2021. 
OBJETO: Prestação de serviços na coleta de resíduos sólidos secos, 
recicláveis e reutilizáveis, gerados no perímetro urbano do Município. 
JUSTIFICATIVA: Em atenção ao pedido protocolado pela Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente e Bem Estar Animal, a Procuradoria 
Jurídica opinou pelo deferimento da solicitação de se alterar o 
descritivo do objeto contratual, bem como para suprimir em sua 
totalidade os valores contratados, conforme o contido no Processo 
Administrativo nº 4.079/2024. 
ADITIVO: 1 - O descritivo do objeto contratual será alterado da 
seguinte forma: 
De: 
“Prestação de Serviços para a coleta seletiva, transporte, 
separação e destinação final dos resíduos sólidos, secos, recicláveis 
e reutilizáveis” 
Para: 
“Prestação de serviços de separação e destinação final dos 
resíduos sólidos, secos, recicláveis e reutilizáveis.” 
2 - Ficam suprimidos em sua totalidade os valores dos serviços 
contratos que constam na cláusula primeira do contrato. 
  
Francisco Beltrão, 14 março de 2024. 
  

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:AE141F1A 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
PUBLICAÇÃO ADITIVO 

 
A Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de 
Francisco Beltrão, Estado do Paraná, com base na Lei Federal 
8.666/93 e legislação complementar, torna público extrato de Termo 
de Aditivo Nº05: 
PARTES: Município de Francisco Beltrão - PR e a MARRECAS 
COOPERATIVA DE RECICLADOS - MARCOP. 
ESPÉCIE: Contrato de Prestação de Serviços nº 159/2022 – Dispensa 
de Licitação nº 19/2022. 
OBJETO: Prestação de serviços na coleta de resíduos sólidos secos, 
recicláveis e reutilizáveis, gerados no perímetro urbano do Município, 
das entidades credenciadas através do Chamamento Público nº 
19/2021, de 05 de outubro de 2021, considerando a rescisão do 
contrato nº 983/2021 firmado com a Associação de Catadores de 
Materiais Recicláveis da Cidade Norte de Francisco Beltrão. 
JUSTIFICATIVA: Em atenção ao pedido protocolado pela Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente e Bem Estar Animal, a Procuradoria 
Jurídica opinou pelo deferimento da solicitação de se alterar o 
descritivo do objeto contratual, bem como para suprimir em sua 
totalidade os valores contratados, conforme o contido no Processo 
Administrativo nº 4.079/2024. 
ADITIVO: 1 - O descritivo do objeto contratual será alterado da 
seguinte forma: 
De: 
“Prestação de Serviços para a coleta seletiva, transporte, 
separação e destinação final dos resíduos sólidos, secos, recicláveis 
e reutilizáveis” 
Para: 
“Prestação de serviços de separação e destinação final dos 
resíduos sólidos, secos, recicláveis e reutilizáveis.” 
2 – Ficam suprimidos em sua totalidade os valores dos serviços 
contratos que constam na cláusula primeira do contrato. 
  
Francisco Beltrão, 14 de março de 2024. 
  

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:C3F4CBFC 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
PUBLICAÇÃO ADITIVO 

 
A Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de 
Francisco Beltrão, Estado do Paraná, com base na Lei Federal 
8.666/93 e legislação complementar, torna público extrato de Termo 
de Aditivo Nº05: 
PARTES: Município de Francisco Beltrão - PR e MARRECAS 
COOPERATIVA DE RECICLADOS - MARCOP. 
ESPÉCIE: Contrato de Prestação de Serviços nº 986/2021 – Dispensa 
de Licitação nº 120/2021. 
OBJETO: Prestação de serviços na coleta de resíduos sólidos secos, 
recicláveis e reutilizáveis, gerados no perímetro urbano do Município. 
JUSTIFICATIVA: Em atenção ao pedido protocolado pela Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente e Bem Estar Animal, a Procuradoria 
Jurídica opinou pelo deferimento de alterar o objeto contratual, 
conforme o contido no Processo Administrativo nº 4.079/2024. 
ADITIVO: O Objeto contratual passa a ser: 
De: 
Prestação de Serviços para a coleta seletiva, transporte, separação 
e destinação final dos resíduos sólidos, secos, recicláveis e 
reutilizáveis “ 
Para: 
Prestação de serviços de separação e destinação final dos resíduos 
sólidos, secos, recicláveis e reutilizáveis.” 
2 - Ficam suprimidos em sua totalidade os valores dos serviços 
contratos que constam na cláusula primeira do contrato. 
  
Francisco Beltrão, 14 de março de 2024. 
  

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:8AE70888 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
PUBLICAÇÃO ADITIVO 

 
A Secretaria Municipal da Administração da Prefeitura Municipal de 
Francisco Beltrão, Estado do Paraná, com base na Lei Federal 
8.666/93 e legislação complementar, torna público o Termo Aditivo 
ao Contrato nº 02: 
  
PARTES: Município de Francisco Beltrão - PR e a empresa BK 
INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTOS LTDA, 
ESPÉCIE: Contrato de Prestação de Serviços nº 207/2022 Pregão nº 
012/2022. 
OBJETO: Prestação de serviços sistematizado de pagamento de 
benefícios mediante implementação, gerenciamento, emissão, 
administração, fornecimento, distribuição e carregamento de crédito 
de auxilio alimentação, via cartão com tecnologia chip ou tarja 
magnética, para fornecimento de vale alimentação, de caráter 
continuado, aos servidores da Prefeitura Municipal de Francisco 
Beltrão. 
JUSTIFICATIVA: Em atenção ao protocolado pela Secretaria 
Municipal de Administração, o Departamento Jurídico opinou pelo 
deferimento de prorrogação de prazo do contrato e de reequilíbrio 
econômico, passando da taxa de Administração de ―-12,70%‖ para 
―0%‖, conforme Processo Administrativo nº 2.949/2024. 
ADITIVO: O prazo de vigência do contrato fica prorrogado por mais 
12 (doze) meses, ou seja, até dia 06 de março de 2025 conforme 
especificado abaixo: 

Item Código 
  Descrição Taxa de 

Administração 
Valor total 
estimado R$ 

1 79152 

Prestação de serviço informatizado de pagamento de 
benefícios, mediante e implementação, gerenciamento, 
emissão, administração, fornecimento, distribuição e 
carregamento de crédito de auxílio alimentação, via 
cartões eletrônicos, com tecnologia de chip ou tarja 
magnética, para fornecimento de Vale Alimentação aos 
servidores da Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão, 
conforme Lei Municipal nº7893/2021. 

0% 2.249.102,70 

  
Francisco Beltrão, 05 de março de 2024. 

1Doc:  Proc. Administrativo 4.079/2024  |  Anexo: PUBLICACAO_5_CONT_986_2021.pdf (1/1)        76/76


